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PARTE I 

CUESTIONES FUNDAMENTALES 

§ 1. C R I T E R I O S P A R A D E T E R M I N A R L A C O M P E T E N C I A 

A u n c u a n d o la i n a p l i c a b i l i d a d del Dec r e to L e g i s l a t i v o N " 900 no e x c l u y e la 

d e r o g a c i ó n e v i d e n t e de la q u e ha s ido ob je to el texto o r i g i n a l del A r t í c u l o 15" 

de la Lev N ° 23506 , an te el vac ío lega l g e n e r a d o , se hace necesa r io , a los e fec tos 

de co r r eg i r la e v en tua l d e f i c i e n c i a en el t r a t a m i e n t o de la c o m p e t e n c i a , r e spec -

to a la t r a m i t a c i ó n de los procesos de h á b e a s Corpus, a p l i c a r s u p l e t o r i a m e n t e 

los Ar t í cu lo s 46" y 50" de la L e y O r g á n i c a del Poder Judicial 3 

§ 2. S O B R E L A A P L I C A C I Ó N D E L A R T Í C U L O 1 IO D E L A L E Y N° 2 3 5 0 6 

El T r i b u n a l e s t ima p e r t i n e n t e a g r e g a r al fa l lo de au tos la d e c l a r a c i ó n de q u e , 

en el caso , a su ju i c io , no c o r r e s p o n d e la a p l i c a c i ó n del a r t í cu lo 1 1" de la Ley 

N " 23506 ; v lo hace p o r q u e el f u n d a m e n t o s ine q u a non de su s e n t e n c i a es, en 

efecto , en ú l t i m o a n á l i s i s , la c o n s e c u e n c i a de u n a a p r e c i a c i ó n sub)e t iva - s i 

b ien f u n d a d a en e l e m e n t o s rea les co r r i en t e s en el expediente— r e l a c i o n a d a con 

el inc i so 3) del a r t í cu lo 135" del C ó d i g o Procesa l Pena l , y e x p r e s a m e n t e a u t o -

r i z a d a por la lev. A este respecto , es c l a ro q u e u n a d i s c r e p a n c i a en t r e a p r e c i a -

c i one s sub j e t i va s , a las q u e t i enen d e r e c h o t an to los j uece s p e n a l e s c o m o los 

c o n s t i t u c i o n a l e s , no j u s t i f i c a r í a la a p e r t u r a de u n a i n s t r u c c i ó n . C o n v i e n e te-

ner p re sen te , s in e m b a r g o , q u e el T r i b u n a l no p r e t e n d e a r roga r s e f a c u l t a d e s de 

ú l t i m a i n s t a n c i a en c u a n t o a la a p l i c a c i ó n del a r t í c u l o 1 1" de la L e y N " 2 3 5 0 6 8 

§ 3. V I O L A C I Ó N D E L D E B I D O P R O C E S O Y D E L J U E Z N A T U R A L 

En re l ac ión con la a l e g a d a v io l ac ión del d e r e c h o al d e b i d o proceso , el Tr ibunal 

cons i d e r a q u e , en el p re sen te caso, es de a p l i c a c i ó n lo s e ñ a l a d o en el A r t í c u l o 

6", inc i so 2) de la Lev N " 23506 , c o n c o r d a n t e s con el A r t í c u l o 10" tle la Ley N " 

25398 , toda vez q u e la s e n t e n c i a c u e s t i o n a d a t i e n e la c o n d i c i ó n de cosa 

j u z g a d a , v q u e pese a q u e p u d o ser i m p u g n a d a , el r e cu r r en t e no lo h i z o 12 
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§ 4. I N F R A C C I O N D E L D E R E C H O A L J U E Z N A T U R A L 

En el a r t í c u l o 2", inc i so 20) , l i te ra l <•!•> de la C o n s t i t u c i ó n de 1979 se d e c l a r a 

q u e n i n g u n a pe r sona p u e d e ser d e s v i a d a de la j u r i s d i c c i ó n p r e d e t e r m i n a d a 

por la ley. ni s o m e t i d a a p r o c e d i m i e n t o s d i s t i n t o s de los p r e v i a m e n t e e s t a b l e c i -

dos , ni j u z g a d a por t r i b u n a l e s de e x c e p c i ó n ; es dec i r , se r e conoce el d e r e c h o al 

j u e z n a t u r a l , al i gua l q u e en el i n c i so 3) de l a r t í c u l o 139" de la C o n s t i t u c i ó n de 

1993, q u e s e ñ a l a q u e toda pe r sona t i e n e d e r e c h o al j u e z n a t u r a l , por lo c u a l 

« n i n g u n a pe r sona p u e d e ser d e s v i a d a de la j u r i s d i c c i ó n p r e d e t e r m i n a d a por la 

lev, ni s o m e t i d a a p r o c e d i m i e n t o s d i s t i n t o s de los p r e v i a m e n t e e s t a b l e c i d o s » . 

A s i m i s m o , d i c h o d e r e c h o es g a r a n t i z a d o por el a r t í c u l o 8.1 de la C o n v e n c i ó n 

A m e r i c a n a de D e r e c h o s H u m a n o s , q u e s e ñ a l a q u e toda pe r sona t i e n e d e r e -

c h o "a ser o ída , con las d e b i d a s g a r a n t í a s v d e n t r o de un p l a z o r a z o n a b l e , por 

un |uez o t r i b u n a l c o m p e t e n t e , i n d e p e n d i e n t e e i m p a r c i a l , e s t a b l e c i d o con 

a n t e r i o r i d a d por la lev, en la s u s t a n c i a d o » de c u a l q u i e r a c u s a c i ó n p e n a l for-

m u l a d a con t r a e l l a , o para la d e t e r m i n a c i ó n de sus d e r e c h o s v o b l i g a c i o n e s de 

o rden c iv i l , l abora l , f i sca l o de c u a l q u i e r ot ro c a r á c t e r » . 

De lo a n t e r i o r m e n t e e x p r e s a d o no se d e d u c e q u e este t r i b u n a l t e n g a q u e d i s -

p o n e r la l i be r t ad de la r e c u r r e n t e , c u e s t i ó n q u e , a d e m á s , no ha s ido p l a n t e a d a 

e 11 el pe t i tor io , s i no m á s b ien v a s í lo d i s p o n e este T r i b u n a l q u e la r e c u r r e n t e 

d e b a ser pues t a i n m e d i a t a m e n t e a d i s p o s i c i ó n a n t e el J u e z c o m p e t e n t e en el 

Ulero c o m ú n 15 

§ 5. V I O L A C I Ó N D E L D E R E C H O A L J U E Z N A T U R A L , C I U D A D A N O 

C I V I L J U Z G A D O P O R L A J U S T I C I A M I L I T A R 

El t r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l a d v i e r t e q u e c u a n d o se s e n t e n c i ó al r e c u r r e n t e a 

c a d e n a p e r p e t u a por el d e l i t o de t e r r o r i s m o , el 6 de |ulio de 1993, se e n c o n t r a -

ba v i gen te la C o n s t i t u c i ó n de 1979, c u y o a r t í c u l o 282" s e ñ a l a b a q u e "Los m i e m -

bros de las F u e r z a s A r m a d a s v de la P o l i c í a N a c i o n a l en los c a so s de d e l i t o s 

de f u n c i ó n , e s t á n s o m e t i d o s al f u e r o r e s p e c t i v o y al C ó d i g o de J u s t i c i a M i l i -

tar , c u v a s d i s p o s i c i o n e s no son a p l i c a b l e s a los c iv i l e s , s a lvo lo d i s p u e s t o en el 

A r t í c u l o 235"" . 

De esta l o r m a , e n c o n t r á n d o s e el á m b i t o de la c o m p e t e n c i a de la j u s t i c i a m i l i -

tar r e s e r v a d o sólo para el j u z g a m i e n t o de m i l i t a r e s en ca so de de l i to s de f u n -

c ión y. e x c e p c i o n a l m e n t e , pa ra los c i v i l e s , s i e m p r e q u e se t r a t a se del d e l i t o de 

t r a i c ión a la pa t r i a c o m e t i d o en caso de g u e r r a ex te r ior , no pod í a j u z g á r s e l e al 

r e c u r r e n t e en d i c h o l u c r o m i l i t a r ; por lo q u e se ha a c r e d i t a d o la v u l n e r a c i ó n 

de l d e r e c h o al j u e z n a t u r a l 19 

§ 6. I M P R O C E D E N C I A L I M I N A R 

En el caso de au to s , al r e c h a z a r s e l i m i n a r m e n t e la a cc ión de h á b e a s Corpus 

i n t e r p u e s t a , l u c r a tic los s u p u e s t o s e s t a b l e c i d o s e x p r e s a m e n t e por la L e v de la 

m a t e r i a , se p r o d u c e un q u e b r a n t a m i e n t o de f o r m a en la t r a m i t a c i ó n de l p ro -

ceso, en los t é r m i n o s q u e e s t ab l e ce el a r t í c u l o 42" de la Lev N :u 2 6 4 3 5 . L e y 

O r g á n i c a de l 1i i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l , por lo q u e d e b e p r o c e d e r s e c o n f o r m e a 

d i c h o a r t í c u l o 24 
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§ 7. I M P O S I B I L I D A D D E P R O N U N C I A R S E S O B R E LA E X I S T E N C I A DE 

R E S P O N S A B I L I D A D L O S M A G I S T R A D O S , SI N O M A N S I D O 

C I T A D O S O E M P L A Z A D O S C O N EL H Á B E A S C O R P U S 

N o es pos ib le p r o n u n c i a r s e sobre la ex i s tenc ia o no r e sponsab i l i d ad de los M a -

g i s t r ados o m i e m b r o s del M in i s t e r i o Púb l i co i nd i c ados , va q u e no han s ido cita-

dos ni e m p l a z a d o s ; de lo c o n t r a r i o se los d e j a r í a en un e s l a d o de m d c l c n s i ó n 27 

§ 8. H Á B E A S C O R P U S N U L O P O R Q U E B R A N T A M I E N T O DE L A F O R M A 

EN L A T R A M I T A C I Ó N D E L P R O C E S O 

Q u e si b i en el A r t í c u l o H " de la Lev N" 25398 C o m p l e m e n t a r i a de la Lev tic 

H á b c a s C o r p u s y A m p a r o , e n u m e r a los supues to s cpie au to r i z a el r echazo in 

íumne de las a cc iones de g a r an t í a , su ap l i c ac ión opera —según su propio l e x l o -

sólo c u a n d o por d i chos supues tos , e l las resu l ten m a n i f i e s t a m e n t e i m p r o c e d e n -

tes. s i t uac ión q u e no se aprec ia en el presente caso, en el cua l , a d e m á s , el J uzga -

do f u n d a m e n t e su dec i s ión en una supues t a " r e g u l a r i d a d procesa l ', no obstante 

q u e , en este p r o c e d i m i e n t o espec ia l , d i cho supue s to no opera como en el caso 

del a m p a r o , tal como f luye de la d i spos ic ión an tes m e n c i o n a d a , en concordanc i a 

con el A r t í c u l o 200", inc i so 2) . s e g u n d o pá r r a fo de la C o n s t i t u c i ó n 30 

$ 9. H Á B E A S C O R P U S N O T I E N E E T A P A P R O B A T O R I A Y N O P R O C E D E 

C U A N D O E N R E A L I D A D SE A L E G A V I O L A C I Ó N D E L D E R E C H O A 

L A P R O P I E D A D 

Para a c r e d i t a r el d e r e c h o q u e t i ene sobre la p r o p i e d a d ( q u e d ice se le está 

v i o l a n d o ) , se hace nece sa r io a c t u a r p r u e b a s en la c o r r e s p o n d i e n t e es tac ión pro-

ba to r i a , la q u e no ex is te en los procesos de a c c i o n e s de g a r a n t í a s , pero sí en el 

p roceso j u d i c i a l i d ó n e o 33 

§ 10. I N M I N E N C I A Y C E R T E Z A D E L A R E A L I Z A C I Ó N D E LA A G R E S I Ó N 

P A R A L A P R O C E D E N C I A D E L H Á B E A S C O R P U S 

L a s a c c i o n e s de g a r a n t í a c o n s t i t u y e n i n s t r u m e n t o s p rocesa l e s de i l e l ensa con-

tra los a t a q u e s d i rec tos , concre tos v c o n t u n d e n t e s a los d e r e c h o s cons t i t uc io -

na l e s ; y, en el caso de a m e n a z a de v io l a c ión de estos de r echos , debe ex i s t i r 

i n m i n e n c i a y c e r t e z a de la r e a l i z a c i ó n de la a g r e s i ó n 

§ 1 1 . I M P R O C E D E N C I A P O R V I O L A C I Ó N D E L A T U T E L A 

J U R I S D I C C I O N A L 

L o s h e c h o s expue s to s por el a c c i o n a n t e e s t a r í an r e fe r idos a la p r e sun ta v io l a -

c ión o a m e n a z a de v io l a c ión del d e r e cho a la tu t e l a j u r i s d i c c i o n a l , por lo q u e . 

en el p r e s en t e caso, no p rocede la Acc ión de H á b e a s C o r p u s , pue s esta g a r a n -

tía sólo p rocede c u a n d o se vu lne r a o a m e n a z a la l ibe r t ad i n d i v i d u a l o d e r e c h o s 

c o n s t i t u c i o n a l e s conexos >8 

§ 12. P O R I M P E D I M E N T O D E S A L I D A D E C L Í N I C A 

C o n f o r m e lo ha e s t a b l e c i d o el I r i buna l en su s e n t e n c i a r eca ída en el Expe-

d i e n t e N " 8 3 6 - 9 6 - H C / T C , por fa l ta de pago por ga s tos de h o s p i t a l i z a c i ó n , no 

se p u e d e i m p e d i r q u e los p ac i en t e s d a d o s de a l ta h a g a n uso de su l ibe r t ad de 

s a l i d a de los cen t ros hosp i t a l a r i o s o a s i s t enc i a l e s , m e n o s c o n d i c i o n a n d o a i r á -
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ñute a d m i n i s t r a t i v o a l g u n o , sa lvo acto v o l u n t a r i o del p a c i en t e , q u e no es el 

presente caso 40 

§ 1 3 . P O R I M P E D I M E N T O D E S A L I D A D E H O S P I T A L 

La pre sen te acc ión t i ene por obje to t u t e l a r la l ibe r t ad i n d i v i d u a l de las b e n e f i -

c i a r l a s , q u e resu l ta v u l n e r a d a al i m p e d í r s e l e s a b a n d o n a r la i n s t i t uc ión m é d i c a 

e m p l a z a d a , en la cua l h a b í a n s ido a t e n d i d a s , si p r e v i a m e n t e no se c a n c e l a b a n 

los gas tos q u e esta a t e n c i ó n hab í a d e m a n d a d o 43 

S 14. I M P E D I M E N T O J U S T I F I C A D O D E S A L I D A D E H O S P I T A L 

Si bien la m e n o r N N fue dada de alta el d i e c inueve de ene ro de dos mil dos, el 

hospital a cc ionado no ha v io lado derecho const i tuc ional a l guno , puesto q u e se ha 

l imi tado a dar un cabal cump l im i en to del manda to judic ia l antes referido; más aún 

c u a n d o se encuent ra en trámite una invest igación tutelar, a efectos de de t e rmina r la 

f i l i a c ión de la m e n c i o n a d a m e n o r y el d e r e c h o del d e n u n c i a n t e 46 

§ 1 5 . I N F R A C C I Ó N D E L A L I B E R T A D D E T R Á N S I T O 

C o n f o r m e ya lo ha s e ñ a l a d o el ' t r i b u n a l en r e i t e r ada j u r i s p r u d e n c i a , no debe 

o lv ida r se q u e el e j e r c i c io de un d e r e c h o no p u e d e da r s e en fo rma tal q u e se 

torne i n c o m p a t i b l e con la r e a l i z a c i ón de otros va lo res o el e j e r c i c io de otros 

de r echos c o n s t i t u c i o n a l e s . En c o n s e c u e n c i a , en el p r e s en t e caso , se ha v u l n e -

rado el d e r e c h o de los d e m a n d a n t e s , d a d o q u e el t r áns i to por la c u a d r a 8 del 

f i rón Ar ies , vía púb l i c a q u e p u e d e ser t r an s i t ada por c u a l q u i e r a , se e n c u e n t r a 

en a l g u n o s casos r e s t r i ng ido y en otros i m p e d i d o , de a c u e r d o con lo s e ñ a l a d o 

en el f u n d a m e n t o an t e r i o r 49 

§ 16. L I B E R T A D D E T R Á N S I T O : I N G R E S O A C L U B D E P L A Y A 

A u n q u e la C o n s t i t u c i ó n no hava e s t ab l e c i do otros s u p u e s t o s l i m i t a n t e s del 

e|ercicio de la l iber tad de t r áns i to , e l lo no q u i e r e dec i r q u e no ex i s t an , pues 

c o m o d i spone el A r t í c u l o 32.1 de la C o n v e n c i ó n A m e r i c a n a de D e r e c h o s H u -

m a n o s , " los de r echos de c ada pe r sona es tán l i m i t a d o s por los d e r e c h o s de los 

d e m á s , por la s e g u n d a d tic todos y por las j u s t a s e x i g e n c i a s del b i en c o m ú n , en 

una soc i edad d e m o c r á t i c a ". 

En ese sen t ido , cons i d e r a el Tr ibunal C o n s t i t u c i o n a l q u e c u a n d o u n a pe r sona 

dec ide l i b r e m e n t e f o r m a r par te de u n a pe r sona j u r í d i c a de d e r e c h o pr ivado , se 

ob l i ga t a m b i é n a respe ta r las r eg l a s q u e p e r m i t a n u n a c o n v i v e n c i a a r m ó n i c a 

con sus d e m á s i n t e g r a n t e s y, en caso de no obse rva r l a s , a ser s a n c i o n a d o s , pre -

vio p r o c e d i m i e n t o d i s c i p l i n a r i o y con respeto a todas las g a r a n t í a s f o r m a l e s del 

d e b i d o proceso 53 

§ 17. H Á B E A S C O R P U S A F A V O R DE M E N O R D E E D A D E N C A U S A D O P O R 

I N F R A C C I Ó N D E L A L E Y P E N A L 

El Ar t í cu lo V i l del Título P r e l i m i n a r del C ó d i g o de los N i ñ o s v Ado l e scen te s 

seña la q u e las n o r m a s del C ó d i g o Penal y Procesa l Pena l se ap l i c a r án c u a n d o 

co r r e sponda en l o r m a sup l e to r i a al C ó d i g o de los N i ñ o s y A d o l e s c e n t e s 58 
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§ 18. D E R E C H O D E D E F E N S A E N E T A P A P R E J U R I S D I C C I O N A L -

T I E M P O R A Z O N A B L E P A R A P R E P A R A R D E F E N S A 

El T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l e n t i e n d e q u e , en nues t ro o r d e n a m i e n t o j u r í d i co , 

el d e n o m i n a d o d e r e c h o i n t e r n a c i o n a l de los de r echos h u m a n o s posee f u e r z a 

n o r m a t i v a d i r ec t a o a p h e a b i l i d a d d i r ec t a , en t an to los t r a t ados q u e lo c o m p o -

nen , c o m o cualquier otro, " f o r m a n par te del d e r e c h o n a c i o n a l " ( A r t í c u l o 55", 

C o n s t i t u c i ó n ) ; as í c o m o fue r z a i n t e rp re t a t i v a , en c u a n t o los d e r e c h o s r econo-

c idos por la C o n s t i t u c i ó n deben in t e rp re t a r s e "de c o n f o r m i d a d " o " d e n t r o del 

contex to g e n e r a l " (Ar t í cu lo 15" de la Lev N " 25398 ) de d i c h a s fuen t e s i n t e r n a -

c iona l e s . D e s d e luego , en el p r e s en t e caso, el T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l ap l i c a la 

c i t ada d i spos i c ión de la C o n v e n c i ó n A m e r i c a n a de m a n e r a d i r ec t a , a t í tu lo de 

d e r e c h o d i r e c t a m e n t e a p l i c a b l e 62 

§ 19. P R I N C I P I O D E S U P L E N C I A D E Q U E J A 

La protecc ión del d e r e c h o de de f en s a q u e se invoca v, por e n d e , del d e r e c h o al 

d e b i d o proceso, en la m e d i d a en e|ue la p r e sun t a a f ec t ac ión p rov i ene de u n a 

r e so luc ión j ud i c i a l , se re f i e re a un proceso civi l en el q u e está i m p l i c a d o el 

d e r e c h o de p r o p i e d a d . En tal s u p u e s t o , es el proceso c o n s t i t u c i o n a l d e a m p a r o 

la vía p e r t i n en t e y no el h á b e a s co rpus 67 

§ 20. S O B R E EL C A R Á C T E R S U M A R Í S I M O D E L H Á B E A S C O R P U S 

A u n q u e el proceso c o n s t i t u c i o n a l de h á b e a s co rpus se c a r a c t e r i z a por t ene r un 

t r ám i t e breve v s u m a r í s i m o , d i c h a ca rac te r í s t i c a en e senc i a reposa en la nece -

s idad de b r i n d a r u n a p ronta y a d e c u a d a tu te l a al d e r e c h o q u e se r e c l a m a . Por 

c o n s i g u i e n t e , no es a d m i s i b l e q u e tal c a r ác t e r de s u m a r i e d a d p u e d a u t i l i z a r s e 

c o m o pre tex to para o m i t i r d i l i g e n c i a s e s enc i a l e s , c u a n d o de la r e a l i z a c i ó n o 

pues ta en prác t i ca de la m i s m a d e p e n d e la tu te la de los d e r e c h o s ob je to de 

r e c l a m o 71 

§ 21 . L A N U L I D A D D E U N P R O C E S O N O S I G N I F I C A L A N U L I D A D D E 

C A D A PIEZA P R O C E S A L A C T U A D A ( A T E S T A D O POLICIAL,) 

Debe tenerse p r e sen t e q u e si b i en el proceso s e g u i d o an t e el l u c r o pr iva t i vo 

m i l i t a r ha s ido d e c l a r a d o nu lo , d i cha d e c l a r a c i ó n no p u e d e e n t e n d e r s e c o m o 

n u l i d a d abso lu t a de los c o n t e n i d o s de cada p i e z a procesa l a c t u a d a d u r a n t e tal 

proceso, pue s u n a cosa es q u e la d e c l a r a c i ó n de n u l i d a d procesa l sur t a e l ec to 

en lo re la t ivo a la e s t r u c t u r a c i ó n o t r a m i t a c i ó n de un proceso , q u e , por tanto , 

n e c e s a r i a m e n t e r e q u i e r e rehacer , y otra, q u e las i n s t r u m e n t a l e s o m e d i o s pro-

ba tor ios r e su l t en por sí m i s m o a l e c t ados de n u l i d a d 76 

§ 22 . C O N T E N I D O D E L A M O T I V A C I Ó N D E L A S R E S O L U C I O N E S 

J U D I C I A L E S 

El T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l ha de r ecordar q u e el d e r e c h o a la m o t i v a c i ó n es-

cr i ta de todas las r e so luc ione s j ud i c i a l e s , con excepc ión de los dec re tos de m e r o 

t r ám i t e , ex ige q u e en todo proceso j ud i c i a l , i n d e p e n d i e n t e m e n t e de la m a t e r i a 

q u e se t rate v del s en t ido favorab le o de s f avo rab l e q u e c :ste p u e d a tener , los 

j u ece s t e n g a n q u e exp r e s a r el proceso men t a l q u e los ha l l evado a d e c i d i r la 

cont rover s i a q u e se somet ió a su conoc imien to , la l derecho , q u e a la vez es un 
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pr inc ip io de la ac tuac ión ju r i sd icc iona l del Poder Jud i c i a l , c u m p l e en el Estado 

C o n s t i t u c i o n a l de Derecho al m e n o s dos f unc ione s . Por una parte es un factor 

de r a c iona l i dad en el d e s e m p e ñ o del e|crcicio de las f unc ione s ju r i sd i cc iona l e s , 

pues g a r a n t i z a q u e la so luc ión b r i n d a d a a la controvers ia sea consecuenc i a de 

una cxcgcs i s rac ional del o r d e n a m i e n t o , v no el f ru to de la a rb i t r a r i edad en el 

e ie rc ic io de la admin i s t r a c ión de jus t ic ia . Y, de orra, faci l i ta un a d e c u a d o e jerc ic io 

del de recho de defensa de q u i e n e s t i enen la cond i c ión de partes en el proceso, a 

la vez q u e cons t i tuye un control r i gu roso por par te de las i n s t a n c i a s j u d i c i a l e s 

supe r io r e s , c u a n d o se e m p l e a n los r ecur sos q u e p r o c e d a n 82 

§ 23. U N A R E S O L U C I Ó N JUDICLA.L S Ó L O P U E D E SER E N J U I C I A D A 

C O N S T I T U C I O N A L M E N T E C U A N D O D E R I V E D E U N P R O C E S O 

I R R E G U L A R 

Q u e . c o m o r e i t e r a d a m e n t e lo t i ene d e f i n i d o este C o l e g i a d o , no cabe cue s t i o -

nar, m e d i a n t e procesos cons t i t u c i ona l e s , el f o n d o de lo r e sue l to en un proceso 

d e t e r m i n a d o : una r e so luc ión |udicial sólo p u e d e ser e n j u i c i a d a cons t i t uc io -

n a l m e n t e c u a n d o der ive de un proceso i r r egu l a r , h ipótes i s q u e en el caso de 

au to s 110 se ha d a d o en n i n g u n a fo rma 88 

§ 24. P R I S I Ó N P O R D E U D A S Y EL D E R E C H O D E D E F E N S A 

C u a n d o los t é r m i n o s de la cont rovers i a se t r a s l a d a n del proceso labora l al á m -

bito pena l y. en esa sede, se cont iena a p a g a r los benef i c ios l abora les y, no obs t an -

te el lo, no se c u m p l e , entonces , va no p u e d e sostenerse , por un lado, q u e d i cho 

pago de los benef i c ios soc ia les sea de n a t u r a l e z a c ivi l , pues t iene la cond ic ión de 

una sanc ión pena l v, por otro, q u e su i n c u m p l i m i e n t o i m p i d a q u e el ] u ez pe-

nal p u e d a o r d e n a r q u e se haga efec t iva la p ena de p r ivac ión de la l iber tad del 

s e n t e n c i a d o , e s t ab l ec ida c o n d i c i o n a l m e n t e c o m o s u c e d e en el p re sen te caso . 

Por otro l ado , respecto al s e g u n d o e x t r e m o de la p r e t e n s i ó n , el i r i b u n a l C o n s -

t i t uc iona l e s t ima q u e de t rá s del ac to procesa l de la no t i f i c a c ión s u b y a c e la ne-

ce s idad de g a r a n t i z a r el c'|ercicio e fec t ivo del d e r e c h o de de f ensa , pues por su 

i n t e r m e d i o se pone en c o n o c i m i e n t o de los su j e to s del proceso el c o n t e n i d o de 

las r e so luc iones j ud i c i a l e s . S in e m b a r g o , no c u a l q u i e r i r r e g u l a r i d a d con su 

t r a m i t a c i ó n c o n s m u v e j'cr se, u n a v io l a c ión del d e r e c h o de de f en s a 90 

§ 25. Q U E R E L L A . A P E R C I B I M I E N T O D E D E T E N C I Ó N 

Q u e . de acue rdo con el a r t ícu lo 2" de la Lev N" 10794. si "el q u e r e l l a d o no concu -

rre a la c i tac ión se le not if icará por s e g u n d a vez ba jo ape r c ib im i en to de de tenc ión . 

Si no concu r r e a la s e g u n d a c i t ac ión , se ha rá e fec t ivo el a p e r c i b i m i e n t o ' 95 

PARTE II 
MANDATO DE DETENCIÓN 

§ 26. C O N S I D E R A C I O N E S PARA I M P O N E R EL M A N D A T O DE 

D E T E N C I O N 

A u n q u e en la d e m a n d a , la cue s t ión de la i r r e g u l a r i d a d de la pr i s ión p reven t i va 

se hava p l a n t e a d o a l e g á n d o s e la no r e s p o n s a b i l i d a d de los de l i tos por los c u a -
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les se j u z g a a los r e c u r r e n t e s , este I n b u n a l C o n s t i t u c i o n a l debe r ecorda r q u e , 

m e d i a n t e los p rocesos de la l i be r t ad , corno el b a b e a s Corpus, los j u ece s cons t i -

t u c i o n a l e s no |uzgan ni e v a l ú a n las c u e s t i o n e s q u e son de c o m p e t e n c i a e x c l u -

siva de la j u r i s d i c c i ó n o r d i n a r i a , s ino, e x c l u s i v a m e n t e , si e l l a s se e x p i d i e r o n 

con r e spe to de los d e r e c h o s c o n s t i t u c i o n a l e s j i roce s a l e s . 

J u z g a el T r i b u n a l q u e el p r i n c i p a l e l e m e n t o a c o n s i d e r a r s e con el d i c t a d o de 

esta m e d i d a c a u t e l a r d e b e ser el p e l i g ro procesa l q u e c o m p o r t e q u e los proce-

sados e j e r z a n p l e n a m e n t e su l ibe r t ad l o c o m o t o r a , en r e l a c i ó n con el i n t e ré s 

g e n e r a l de la s o c i e d a d para r e p r i m i r c o n d u c t a s c o n s i d e r a d a s c o m o r ep rocha -

b les j u r í d i c a m e n t e . En pa r t i cu l a r , de q u e los p r o c e s a d o s 110 i n t c r i c r i r á n u obs-

t a c u l i z a r á n la i n v e s t i g a c i ó n j ud i c i a l o e v a d i r á n la a c c i ón de la j u s t i c i a . Tales 

f i n e s d e b e n ser e v a l u a d o s en c o n e x i ó n con d i s t i n t o s e l e m e n t o s q u e , a n t e s v 

d u r a n t e el d e s a r r o l l o del proceso , p u e d a n p r e s e n t a r s e v, en (or ina s i g m l i c a l i v a , 

con los v a l o r e s m o r a l e s del |">roccsado, su o c u p a c i ó n , b i e n e s q u e posee , v í n c u -

los f a m i l i a r e s y otros q u e , r a z o n a b l e m e n t e , les i m p i d a n o c u l t a r s e o sa l i r del 

p a í s o su s t r a e r s e a u n a pos ib le s en t enc i a p r o l o n g a d a . La i n e x i s t e n c i a de un 

i nd i c i o r a z o n a b l e en torno a la p e r t u r b a c i ó n de la i n v e s t i g a c i ó n j ud i c i a l o a la 

e v a s i ón de la j u s t i c i a por par te del p roce sado , t e r m i n a n c o n v i n i e n d o el d i c t a d o 

o el m a n t e n i m i e n t o de la d e t e n c i ó n j u d i c i a l p r even t i v a en a rb i t r a r i a por no 

e n c o n t r a r s e r a z o n a b l e m e n t e j u s t i f i c a d a W 

§ 27. E L M A N D A T O D E D E T E N C I O N N O D E B E S E R D I C T A D O EN 

F O R M A S U B J E T I V A . A R B I T R A R I A E I N C O N S T I T U C I O N A L 

E x a m i n a d o s los a u t o s , este S u p r e m o C o l e g i a d o a d v i e r t e q u e no ex i s t en e l e -

m e n t o s de c o n v i c c i ó n q u e p e r m i t a n a s e v e r a r q u e la c u e s t i o n a d a r e so luc ión 

q u e d e s e s t i m ó la so l i c i t ud de v a r i a c ión de la m e d i d a de d e t e n c i ó n d i c t a d a cón -

tra la a c to r a , se b a y a d i c t a d o en fo rma sub j e t i v a , a r b i t r a r i a e i n c o n s t i t u c i o n a l . 

A n t e s b i en , el |Uicio de r a z o n a b i l i d a d q u e s u s t e n t ó el a u t o q u e declaré) i m p r o -

c e d e n t e la c i t a d a j^etición se a d e c u ó a las c o n d i c i o n e s l e g a l e s q u e e s t ab l e ce el 

s e g u n d o |)árrafo de l a r t í c u l o 135" del C ó d i g o Procesa l Pena l , e s lo es, s e g ú n los 

m a g i s t r a d o s j u d i c i a l e s , los nuevos ac tos de i n v e s t i g a c i ó n r e a l i z a d o s en el pro-

ceso no han a j x i r t a d o e l e m e n t o s p roba to r io s de r e l e v anc i a procesa l q u e i n d u z -

can a la v a r i a c i ó n de la m e d i d a coerc i t iva de d c i e n c i ó n so l i c i t ada por la r ecu -

r r en te ; e s t i m a c i ó n j u d i c i a l de c a r á c t e r r e g u l a r v con a m p a r o l ega l , q u e 110 le-

s i o n a el d e r e c h o c o n s t i t u c i o n a l a la l ibe r t ad i n d i v i d u a l de la a c lo r a 107 

§ 28. S O B R E L A D E T E N C I Ó N J U D I C L V L P R E V E N T I V A 

C o m o se ha s o s t e n i d o , la d e t e n c i ó n j u d i c i a l p r e v e n t i v a d e b e ser t a m b i é n u n a 

m e d i d a p r o v i s i o n a l , es decir , el m a n t e n i m i e n t o de ésta só lo d e b e pers i s t i r ent re 

t a n t o no d e s a p a r e z c a n las r a z o n e s ob j e t i va s v r a z o n a b l e s q u e s i r v i e ron p ira su 

d i c t a d o . U n a vez i n v e s t i g a d o s los hechos , el c o n t e n i d o g a r a n t i z a d o de los ele-

l e c h o s a la l i b e r t ad pe r sona l v a la p r e s u n c i ó n de i n o c e n c i a ex i ge q u e se p o n g a 

f in a la m e d i d a c au t e l a r , pue s de lo con t r a r i o , su m a n t e n i m i e n t o t end r í a q u e 

c o n s i d e r a r s e c o m o u n a s a n c i ó n p u n i t i v a . i n c o n i j i a t i b l e con su n a t u r a l e z a 

c a u t e l a r v los d e r e c h o s a n t e s e n u n c i a d o s 1 13 
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§ 2 9 . S E A L E G A D E F I C I E N T E M O T I V A C I Ó N D E L M A N D A T O D E 

D E T E N C I Ó N EN I N O B S E R V A N C I A D E L O P R E V I S T O P O R E L 

A R T Í C U L O 135" D E L C Ó D I G O P R O C E S A L P E N A L 

El a u t o i lc ape r tu r a de i n s t r ucc ión , e x p e d i d o por el T r i g é s i m o C u a r t o J u z g a d o 

Pena l de L i m a , q u e d i s p o n e en su c o n s i d e r a n d o cua r to , la m e d i d a c a u t e l a r de 

de t enc ión contra el b ene f i c i a r i o , f u n d a m e n t a d e b i d a m e n t e al caso la a p l i c a -

c ión de los p r e s u p u e s t o s de d i cha m e d i d a , c o n t e n i d o s en el a r t í cu lo 135". En 

tal sen t ido , h a b i é n d o s e m o t i v a d o la r e so luc ión j ud i c i a l c u e s t i o n a d a , no se ha 

c o n c u l c a d o el d e r e c h o al d e b i d o proceso 127 

§ 3 0 . P O R D E T E N C I Ó N A R B I T R A R I A C U A N D O N O E X I S T E 

F L A G R A N C I A , NI M A N D A T O J U D I C I A L 

P r a c t i c a d a s las d i l i g e n c i a s de ley y m e r i t u a d a s las i n s t r u m e n t a l e s , o b r a n t e s en 

el e x p e d i e n t e , este Tribunal cons i d e r a q u e la acc ión in t e rpues t a resu l t a a t e n d i -

ble en t é r m i n o s c o n s t i t u c i o n a l e s , h a b i d a c u e n t a de q u e : a ) c o n f o r m e se a p r e -

cia del Acta de C o n s t a t a c i ó n , ob r an t e a fo jas dos v tres de au tos , don M e d a r d o 

G o i c o c h e a Vega fue d e t e n i d o a las 20h . 30 ni . , del v e i n t i u n o de febrero de dos 

mi l uno , sin q u e h a y a n g e n e r a d o n i n g u n a de las c i r c u n s t a n c i a s prev i s t a s por 

el a r t í cu lo 2" inc i so 24) l i tera l "I de la C o n s t i t u c i ó n ; es decir , sin q u e ex is ta 

m a n d a t o |tidicial escr i to y m o t i v a d o , v s in q u e se haya c o n f i g u r a d o la s i t u a -

c ión de f l a g r a n t e de l i to ; b) la ex i s t enc i a de u n a i nve s t i g a c ión po l i c i a l , con ca -

rác ter preliminar, no sustituye n i n g u n a d e las c i r c u n s t a n c i a s justificatorias a n -

t e r i o r m e n t e s e ñ a l a d a s ; c) t a m p o c o s u s t i t u y e las r e fe r idas c i r c u n s t a n c i a s , ni 

m e n o s a ú n conva l i d a d e t e n c i o n e s a r b i t r a r i a s la p a r t i c i p a c ión en la i n v e s t i g a -

c ión po l i c i a l de r e p r e s e n t a n t e del M i n i s t e r i o Púb l i co , pues d i cha a u t o r i d a d 

ca rece de f a c u l t a d e s para ac tuar , c o n t r a p o n i e n d o las opc ione s e s t a b l e c i d a s en 

la C o n s t i t u c i ó n 131 

§ 3 1 . SE E X O N E R A A L O S R E S P O N S A B L E S B A J O EL A R G U M E N T O D E 

E X C E S I V O C E L O P O L I C I A L EN EL E J E R C I C I O DE A C T U A C I Ó N , 

C U A N D O S O B R E I A P E R S O N A A F E C T A D A N O R E C A Í A M A N D A T O 

D E D E T E N C I Ó N , N I SE E N C O N T R A B A E N F L A G R A N C I A 

D E L I C T I V A 

En c u a n t o a la i n d e b i d a c o n d u c t a del r e sponsab l e de la d e t e n c i ó n , el "Tribunal 

cons ide r a q u e m e d i a r o n c i r c u n s t a n c i a s e s p e c i a l e s q u e d e n o t a n q u e , por par te 

del d e n u n c i a d o , no ex is t ió v o l u n t a d do losa de v u l n e r a r la l iber tad i n d i v i d u a l 

del bene f i c i a r i o , s ino q u e éste hab r í a p r o c e d i d o con exces ivo ce lo po l i c i a l en el 

contex to de una i nve s t i g a c ión de de l i to de c o n t r a b a n d o , i l í c i to del q u e , por 

d e m á s , ex i s ten s enos ind i c ios de su p e r p e t r a c i ó n c o n f o r m e se co l i ge de fo]as 

doce a c i n c u e n t a y tres del e x p e d i e n t e ; no s i e n d o por e l lo ap l i c ab l e , en el p re -

sente caso, el Ar t í cu lo 1 1" de la Lev N " 23506 136 

§ 32. D E T E N C I Ó N A R B I T R A R I A I M P R O C E D E N T E P O R A C T U A C I Ó N D E 

M A G I S T R A D O S EN U S O D E S U S A T R I B U C I O N E S 

A n a l i z a d o s los au tos , se a d v i e n e q u e la d e t e n c i ó n q u e el ac tor c a l i f i c a de a rb i -

t rar ía lúe o r d e n a d a en el proceso pena l q u e se le i n s t au ró por la p r e s u n t a co-
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m i s i ó n del d e l i t o de t rá f i co i l íc i to de d roga s , p r o v i d e n c i a c a u t e l a r q u e no ado-

lece de i r r e g u l a r i d a d e s , c o n f o r m e se aprec i a del a n á l i s i s g loba l de los a c tuados , 

obran te s de fojas doce a sesenta y c inco del e x p e d i e n t e cons t i t u c iona l ; por ende , 

la a c t u a c i ó n f u n c i o n a l de los M a g i s t r a d o s d e n u n c i a d o s se a d e c u ó a las a t r ibu -

c iones q u e les c o n f i e r e la l ey HO 

§ 3 3 . C Ó M P U T O D E L P L A Z O D E D E T E N C I Ó N P O R N U L I D A D D E 

S E N T E N C I A EN EL F U E R O M I L I T A R 

S e g ú n , i n t e r p r e t a c i ó n an t e r io r del T r ibuna l C o n s t i t u c i o n a l , el pe r íodo de de-

t enc ión s u f r i d o por el a c c i o n a n t e a efectos de a p l i c a r el A r t í c u l o 137" del C ó d i -

go Procesa l P e n a l , ha de c o m p u t a r s e de sde el m o m e n t o en q u e las a u t o r i d a d e s 

j u d i c i a l e s c o m p e t e n t e s , en este caso, las o r d i n a r i a s , i n i c i e n el proceso q u e les 

c o r r e s p o n d e es dec i r , en este caso de sde el tres de abr i l de 2002 . S in e m b a r g o , la 

L e y N ° 27569 , p u b l i c a d a el d ía 02 de d i c i e m b r e de 2001, en su Ar t í cu lo 2" 

d i s p o n e u n a i n t e r p r e t a c i ó n q u e resu l t a m á s f avorab l e pa ra el i n c u l p a d o , pues 

i n d i c a q u e el p l a z o de d e t e n c i ó n debe c o m p u t a r s e d e s d e el 17 de n o v i e m b r e de 

2001, f echa en q u e el T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l p u b l i c ó la s en t enc i a q u e dec l a ró 

i n c o n s t i t u c i o n a l los Dec re tos L e g i s l a t i v o s N " 895 y 897 y la Ley N " 27235 H 3 

§ 34. P O R D E N E G A T O R I A D E L A V A R I A C I Ó N D E L M A N D A T O D E 

D E T E N C I Ó N . C A S O B E D O Y A D E V I V A N C O 

C o n s i d e r a el T r i b u n a l q u e los tres inc i sos del a r t í c u l o 135" del C ó d i g o Procesal 

Pena l d e b e n c o n c u r r i r c o p u l a t i v a m e n t e , a f in q u e p roceda la m e d i d a de de-

t enc ión . En el caso de au tos , al p e t i c i ona r io se le a c u s a de h a b e r pa r t i c i p ado en 

el de l i to do loso de p e c u l a d o , por lo q u e , para q u e p roceda la d e t enc ión , deben 

ex is t i r s u f i c i e n t e s e l e m e n t o s proba tor ios de ese de l i to , y de su pa r t i c ipac ión en 

él . S in e m b a r g o , d u r a n t e la a c t u a c i ó n de las p r u e b a s , a p a r e c i ó i n l o r m a c i ó n 

q u e d i s m i n u y e el g r a d o de ce r teza de las p r u e b a s ex i s t en te s en un p r i m e r 

m o m e n t o . En efecto , t an to el Fisca l S u p e r i o r - e n su D i c t a m e n N" 010-01 -E, a 

fo jas se sen ta y se sen ta v u e l t a - c o m o el j u e z - e n su r e so luc ión a topis t r e in ta y 

seis y t r e in ta v s i e t e - a d m i t e n q u e no se ha p robado si el d i n e r o rec ib ido por el 

p e t i c i o n a r i o p roven í a de fondos púb l i co s o e r a n de l u e n t c p r i v ada . La d u d a 

nace , p o r q u e pa rece q u e V l a d i m i r o M o n t e s i n o s rec ib ía d i n e r o de a m b a s f u e n -

tes, q u e c o n f l u í a n en un pozo c o m ú n M 8 

§ 3 5 . P O R A P L I C A C I Ó N D E L A D E T E N C I Ó N D O M I C I L I A R I A E N 

I N V E S T I G A C I Ó N P R E L I M I N A R . A P L I C A C I Ó N D E L A L E Y N" 27379 

Las c u e s t i o n a d a s m e d i d a s l im i t a t i vas de derechos , d i c t ada s en supues to ag rav io 

de los de rechos cons t i tuc iona l e s del benef i c i a r io , cesaron al haber s ido var i adas 

por el m a n d a t o jud i c i a l de de tenc ión en el proceso pena l q u e le in s t aura ra el 

T r i g é s i m o C u a r t o J u z g a d o Pena l de L i m a , por lo q u e h a b i e n d o q u e d a d o sin 

efecto la restr icc ión de su l ibertad mate r i a de esta d e n u n c i a , ha operado la sus-

t r acc ión de la m a t e r i a , en v i r tud del a r t í cu lo 6", inc i so 1) de la Ley N" 23506 1 56 

§ 36. V A R I A C I Ó N D E L A M E D I D A D E D E T E N C I Ó N D O M I C I L L V R I A 

N o cabe d u d a de , q u e con la d e t enc ión d o m i c i l i a r i a s u c e d e a l go s e m e j a n t e , 

a u n q u e no con los a l c a n c e s de la d e t enc ión j u d i c i a l p r even t i v a : La ob l i g a c ión 
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de p e r m a n e c e r . en fo rma v i g i l a d a , d e n t r o del d o m i c i l i o , es, sin d u d a , t a m b i é n 

u u a l i m i t a c i ó n s e n a de la l iber tad l o comoto r a , cuvo d i c t ado , por c ierto, debe 

n e c e s a r i a m e n t e iusnl icar . se , pue s s u c e d e q u e ésta c o n s t i t u y e , en t re las d i ve r s a s 

f ó r m u l a s con las cine se p u e d e dec re t a r la c o m p a r e c e n c i a res t r ic t iva en nues t ro 

o r d e n a m i e n t o procesa l pena l , la m á s g r ave . Por e l lo , el T r i b u n a l C o n s t i t u c i o -

nal cons ide ra q u e t a m b i é n tal m e d u l a res t r ic t iva de la l iber tad locomotora debe 

sii|cl:trsc a su c o n f o r m i d a d con los p r inc ip io s de s u b s i d i a r i d a d , p rov i s i ona l i d ad , 

r a z o n a b t l i d a d v p r o p o r c i o n a l i d a d 159 

PARTE III 
INTERPRETACIÓN Y APLICACIÓN 

DEL ARTÍCULO 137° DEL C Ó D I G O PROCESAL PENAL 

§ 37. I N T E R P R E T A C I Ó N DE L O S T É R M I N O S : O R D I N A R I O Y E S P E C I A L 

A n a l i z a n d o el r e c l amo de los b e n e f i c i a r i o s , se ap rec i a q u e la exca r ce l a c ión q u e 

p r e t e n d e n se sus ten ta en u i i a i n t e rp r e t a c ión e q u í v o c a de las n o r m a s p rocesa -

les p e n a l e s i nvocada s en la d e m a n d a , por c u a n t o c o n s i d e r a n q u e , al habe r se 

o r d i n a n z a d o el proceso pena l q u e se les s i gue , sus d e t e n c i o n e s han s u p e r a d o 

en exceso el p l a zo legal p e rm i s ib l e , a f i r m a c i ó n inexac t a por dos r a zones : a ) el 

a r t í c u l o 13/" del C ó d i g o Procesa l Pena l d e n o m i n a o r d i n a r i o al proceso s u m a -

rlo v e spec i a l al o rd ina r i o , c o m o as í se co l i ge del a r t í c u l o 3" del Dec re to Lev N " 

25824 ; b) el p l a zo l ím i t e de de t enc ión para el proceso o r d i n a r i o es de q u i n c e 

meses , el m i s m o q u e no ha s ido exced ido . S i e n d o as í , en el p re sen te caso r e su l -

ta de a p l i c a c i ó n el a r t í cu lo 6", inc i so 2) de la Lev N " 23506 por no t ra tarse de 

un proceso i r r c g u l a r 171 

§ 38. EL S U P U E S T O B A S I C O PARA I N V O C A R LA L I B E R T A D P O R E X C E S O 

DE. DET E N C I Ó N ES E L C U M P L I M I E N T O D E U N A M E D I D A 

C O E R C I T I V A P E R S O N A L 

I.a e n c a r c e l a c i ó n se p r o d u j o en v i r tud de u n a c o n d e n a v no en c u m p l i m i e n t o 

de una m e d i d a coerc i t iva pe r sona l , s u p u e s t o bá s i co para invoca r la l ibe r t ad 

por exceso de de t enc ión 1 75 

¡J 39. L I B E R T A D P O R E X C E S O D E D E T E N C I Ó N EN P R O C E S O S U M A R I O 

Del co le jo de l e chas c o m p r e n d i d a s en t r e el m o m e n t o en el q u e se d i s p u s o la 

d e t e n c i ó n del l avorcc ido (3 de n i avo de 2 0 0 1 ) y el m o m e n t o en q u e se r e sue lve 

el p re sen te proceso, se ev i denc i a q u e la p ró r roga d i s p u e s t a m e d i a n t e la c i t ada 

r e so luc ión del -1 de abri l de 2002 no sólo ha s ido a c o r d a d a fue ra del p l a z o 

prev i s to por la lev; es dec ir , más a l l á de la f echa c o r r e s p o n d i e n t e al i n m e d i a t o 

v e n c i m i e n t o de los nueve p r i m e r o s m e s e s de d e t e n c i ó n , s ino q u e t a m p o c o 

c u m p l e ni con la so l i c i tud previa del Fisca l ni con la a u d i e n c i a del i n t e r e s ado , 

lo q u e . e v i d e n t e m e n t e , la i nva l i d a , tal c o m o lo ha s e ñ a l a d o este C o l e g i a d o en 

r u i l e n c i a u n i f o r m e v r e i t e r ada 179 

S 40. A P L I C A C I O N DL-L A R T I C U L O 137" D L L C O D I G O P R O C E S A L P E N A L 

Si el A r t í cu lo 137" del C ó d i g o Procesa l Pena l e s t ab l ece c o m o r e d a s g e n e r a l e s : 
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a ) q u e para c a sos c o m o los del a c c i o n a n t e , el p l a z o o r d i n a r i o de de t enc ión no 

d u r a r á m á s de q u i n c e meses ; b) q u e , e x c e p c i o n a l m e n t e , d i c h o p l azo podrá ser 

p ror rogado por i gua l per íodo, m e d i a n t e au to d e b i d a m e n t e mot ivado , a so l ic i tud 

del fiscal y con a u d i e n c i a del in te resado , v c) q u e p roduc ida la prórroga sin q u e 

exista la co r r e spond i en t e sen tenc i a , deberá decre ta r se la i n m e d i a t a l ibertad del 

i n c u l p a d o ; p o r t a n t o resul ta ev idente q u e : a ) el habe r se p roduc ido de tenc ión por 

e n c i m a de los per íodos a n t e r i o r m e n t e refer idos, b) el 110 haberse decre tado la 

l iber tad i n m e d i a t a de la a c c ionan t e tras la c u l m i n a c i ó n de los t re inta meses de-

de tenc ión , ob l i g ándo l e pore l contrar io , a q u e p e r m a n e z c a de ten ido ad i n l i n i t u m , 

so pretexto de un e q u i v o c a d o concepto de la t r am i t a c ión procesa l ; solo p u e d e 

s i gn i f i ca r q u e e f e c t i v amen t e se ha t r an sg r ed ido todas las prev i s iones j u r í d i c a s 

q u e g a r a n t i z a n un proceso deb ido o regular , v q u e d i cha s i tuac ión , ha compro -

met ido , en par t i cu la r , la e f i cac ia de u n o de a q u e l l o s de r echos i n n o m i n a d o s cons-

t i t u c i o n a l m e n t e , pero a la par consus t anc i a l e s a los p r inc ip ios del Es t ado D e m o -

crá t i co de D e r e c h o y la d i g n i d a d de la pe r sona a los q u e se re f i e re el A r t í cu lo 3" 

de la C o n s t i t u c i ó n Pol í t i ca del Es tado , c o m o lo es, s in d u d a , el d e r e c h o a un 

p l a z o r a z o n a b l e en la a d m i n i s t r a c i ó n de ju s t i c i a 1 85 

§ 4 1 . P L A Z O S Q U E E S T A B L E C E EL A R T Í C U L O 1 3 7 ° D E L C Ó D I G O 

P R O C E S A L P E N A L 

Se c u e s t i o n a en el caso de au tos , la p robab l e i r r e g u l a r i d a d del proceso pena l en 

el q u e el a c c i o n a n t e f i g u r a c o m o i n c u l p a d o y, e s p e c í f i c a m e n t e , los p l a zo s de 

d e t e n c i ó n prev i s tos e x p r e s a m e n t e por la ley, h a b i d a c u e n t a tic q u e el a r t í cu lo 

137" del C ó d i g o Procesa l Pena l e s t ab l ece c o m o reg l a s g e n e r a l e s q u e : a ) para 

casos c o m o los del a c c i o n a n t e , el p l a z o o r d i n a r i o de d e t e n c i ó n no d u r a r á m á s 

de q u i n c e m e s e s ; b) e x c e p c i o n a l m e n t e , d i c h o p l a z o podrá ser p ro r rogado por 

i g u a l pe r íodo , m e d i a n t e a u t o d e b i d a m e n t e m o t i v a d o , a so l i c i tud del f iscal v 

con a u d i e n c i a del i n t e r e s a d o ; c) p r o d u c i d a la prór roga sin q u e exis ta la corres -

p o n d i e n t e s e n t e n c i a , debe rá dec re t a r s e la i n m e d i a t a l ibe r t ad del i n c u l p a d o 194 

§ 42. P L A Z O S D E D E T E N C I Ó N E S T A B L E C I D O S E N EL A R T Í C U L O 137" 

D E L C P P N O SE D U P L I C A N A U T O M Á T I C A M E N T E 

Si b i en no r e su l t a r e l evan te pa ra reso lver el p r e s en t e p roceso por la c o n s i d e r a -

c ión an t e s m e n c i o n a d a , el T r i b u n a l debe ser e n f á t i c o en s eña l a r , respecto a lo 

a r g u m e n t a d o en las i n s t a n c i a s p r e ceden t e s , q u e , de c o n f o r m i d a d con el a r t í -

c u l o 137° del C ó d i g o Procesa l Pena l , es i n d i s p e n s a b l e q u e la d u p l i c i d a d del 

p l a z o de d e t e n c i ó n t enga q u e d ic t a r se a t ravés de a u t o d e b i d a m e n t e mot i v ado , 

en es t r i c ta o b s e r v a n c i a de los r equ i s i to s q u e su e x p e d i c i ó n ex i ge . En tal s en t i -

do, la p r o l o n g a c i ó n de la m e d i d a c a u t e l a r no opera a u t o m á t i c a m e n t e , ya q u e 

de a s u m i r s e esta pos tura se es ta r í a l e s i o n a n d o el d e r e c h o al p r o c e d i m i e n t o 

p r e e s t a b l e c i d o por la lev v. por lo t an to , el d e r e c h o al d e b i d o proceso, v, ade -

más , el d e r e c h o a la l iber tad i n d i v i d u a l , d a d a la a u s e n c i a de r e so luc ión j ud i c i a l 

q u e j u s t i f i q u e la res t r i cc ión de ese d e r e c h o 198 

§ 43. A U T O D E P R Ó R R O G A . D E B I D O P R O C E S O . FALTA D E C I T A C I Ó N 

D E L I N C U L P A D O 

Para acordar la prórroga de la carce ler ía de un procesado, el i n c u l p a d o debe ser 

c i t ado a a u d i e n c i a , con fo rme lo seña la el Ar t í cu lo 137" del C ó d i g o Procesal p e n a l . . . . 202 
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§ 44. A U T O D E P R Ó R R O G A E X T E M P O R Á N E O 

Si se ha p r o r r o g a d o la d e t e n c i ó n de la ac tora por q u i n c e m e s e s m á s , o p e r a n d o 

el cese del a g r a v i o al d e r e c h o c o n s t i t u c i o n a l q u e se a l e g a en la d e m a n d a , y si 

b ien esta dec i s i ón j u r i s d i c c i o n a l es c a l i f i c a d a de e x t e m p o r á n e a por la ac tora , 

d i c h o p r e d i c a m e n t o d e b e ser d i l u c i d a d o en sede p e n a l , m e d i a n t e los r ecu r sos 

q u e la lev procesa l e spec í f i c a prevé 207 

§ 45. I R R E T R O A C T I V I D A D D E L A A P L I C A C I Ó N D E L A L E Y P E N A L 

C U A N D O P E R J U D I C A A L P R O C E S A D O . A P L I C A C I Ó N D E L A L E Y 

N" 2 7 5 5 3 Q U E M O D I F I C Ó E L A R T Í C U L O 1 3 7 ° D E L C Ó D I G O 

P R O C E S A L P E N A L 

El A r t í c u l o 1" de la Ley N " 27553 , v i g en t e a pa r t i r del 14 de n o v i e m b r e de 

2001, m o d i f i c ó el A r t í c u l o 137" del C ó d i g o Procesa l P e n a l , a m p l i a n d o , en t r e 

otros aspec los , el p l a zo de de t enc ión en los p roced im i en to s e spec i a l e s , de q u i n c e 

a d i e c i o c h o mese s . Si b i en la ú n i c a d i spos i c ión t r ans i to r i a de la c i t ada ley e s t a -

b lece q u e e l la ha de ap l i c a r s e "a los p r o c e d i m i e n t o s en t r á m i t e " , d i c h a d i spos i -

c ión debe i n t e rp r e t a r s e de c o n f o r m i d a d con la C o n s t i t u c i ó n y, en pa r t i cu l a r , 

con el p r i n c i p i o de i r r e t roac t i v i dad de las n o r m a s e s t a b l e c i d o en el s e g u n d o 

pá r r a fo del A r t í c u l o 103" de la n o r m a f u n d a m e n t a l , a p l i c a b l e a h ipó t e s i s p e n a -

les c u a n d o la n u e v a ley no favorece al i m p u t a d o 210 

§ 46. U L T R A C T I V I D A D B E N I G N A E N L A A P L I C A C I Ó N D E L A L E Y 

P R O C E S A L P E N A L 

C a b e adve r t i r q u e la r e g l a m e n t a c i ó n de l ibe r t ad por exceso de d e t e n c i ó n q u e 

a l ega el ac tor debe ser e s t i m a d a , por habe r s u p e r a d o esta m e d i d a el p l a z o m á x i -

mo de d e t e n c i ó n de q u i n c e m e s e s q u e prevé el a r t í c u l o 137" de l C ó d i g o P roce -

sal Pena l , m o d i f i c a d o por el Dec r e to Ley N ° 25824 , y m á s a ú n , si no está a c r e -

d i t ado en au to s q u e se h a y a e f e c t u a d o en su caso la p ró r roga de d e t e n c i ó n ; 

an t e s b i en , el ac tor so l i c i tó en sede pena l su e x c a r c e l a c i ó n , pe t i c ión q u e fue 

d e c l a r a d a i m p r o c e d e n t e por el J u z g a d o e m p l a z a d o . Tal s i t u a c i ó n sólo p u e d e 

s i g n i f i c a r q u e , e f e c t i v a m e n t e , se ha t r a n s g r e d i d o su d e r e c h o a la l i be r t ad per-

sona l , por c u a n t o la J u d i c a t u r a pena l , u n a vez v e r i f i c a d o el c u m p l i m i e n t o de l 

p l azo , deb ió d i s p o n e r la i n m e d i a t a e x c a r c e l a c i ó n del r e c u r r e n t e , por m a n d a t o 

i m p e r a t i v o de la a co t ada d i spos i c ión lega l q u e r e su l t aba a p l i c a b l e al c a so del 

actor, en v i r tud del p r i n c i p i o de u l t r a c t i v i d a d b e n i g n a en la a p l i c a c i ó n t e m p o -

ral de la lev pena l 217 

§ 47. D U P L I C A C I Ó N A U T O M Á T I C A . I N T E R P R E T A C I Ó N T E X T U A L D E L 

A R T Í C U L O 137" D E L C Ó D I G O P R O C E S A L P E N A L 

El c a m b i o de c r i t e r io j u r i s p r u d e n c i a l se f u n d a m e n t a en u n a i n t e r p r e t a c i ó n 

m á s tex tua l del a r t í c u l o 137" del C ó d i g o Procesa l Pena l r e spec to a la i n t e r p r e -

tac ión a m e n o r . 

En el texto, c l a r a m e n t e se d i s t i n g u e en t re la d u p l i c i d a d del p l a z o , por u n l a d o 

v la p r o l o n g a c i ó n de la d e t e n c i ó n , por el otro. Tal d i s t i n c i ó n se j u s t i f i c a r í a 

p o r q u e la d u p l i c i d a d opera a u t o m á t i c a m e n t e , m i e n t r a s q u e en los casos del 

s e g u n d o pá r r a fo ( q u e e s t ab l e ce q u e " c u a n d o c o n c u r r e n c i r c u n s t a n c i a s q u e 
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i m p o r t a n u n a e spec i a l d i f i c u l t a d o u n a espec ia l p r o l o n g a c i ó n de la i n v e s t i g a -

c ión y q u e el i n c u l p a d o p u d i e r a su s t r ae r s e a la acc ión de la j u s t i c i a , la d e t e n -

c ión podrá p r o l o n g a r s e por un p l a z o i gua l ) se r e q u i e r e para q u e opere la 

p r o l o n g a c i ó n de la d e t e n c i ó n a u t o m o t i v a d o a so l i c i tud del Fisca l v con cono-

c i m i e n t o del i n c u l p a d o 224 

§ 48. A P L I C A C I Ó N D E L 1 3 7 ° D E L C Ó D I G O P R O C E S A L P E N A L Y L A 

E X T R A D I C I Ó N PASIVA 

C o m p r o b a d a la exces iva d u r a c i ó n de la d e t e n c i ó n q u e c u m p l e el actor, v m á s 

a ú n , c o n s i d e r a n d o q u e le a s i s te el d e r e c h o c o n s t i t u c i o n a l de p r e s u n c i ó n de 

i n o c e n c i a , lo q u e d e t e r m i n a q u e sólo e x c e p c i o n a l m e n t e y ba jo c i r c u n s t a n c i a s 

l e g a l m e n t e c o n f i g u r a d a s , p u e d e ap l i c a r s e la d e t e n c i ó n j u d i c i a l , este S u p r e m o 

C o l e g i a d o e s t i m a q u e ca rece de r a z o n a b i l i d a d la m a n t e n c i ó n del e n c a r c e l a -

m i e n t o del actor, s in p e r j u i c i o de q u e pueda s u b o r d i n a r s e su l ibe r t ad a g a r a n -

t ías q u e a s e g u r e n su c o m p a r e c e n c i a al acto de j u i c io , o e v e n t u a l m e n t e al de la 

e j e c u c i ó n del fa l lo , t r a t a m i e n t o q u e es acorde con el a r t í cu lo 9°, inc i so 3) del 

Pac to I n t e r n a c i o n a l de D e r e c h o s C i v i l e s v Pol í t icos . 

A s i m i s m o , r e su l t a de pac í f i c a a p l i c a c i ó n los a l c a n c e s del a r t í cu lo 137° del C ó -

d i g o Procesa l Pena l pa ra o to rg a r l e su e x c a r c e l a c i ó n no obs t an te la ex i s t enc i a 

del m a n d a t o de d e t e n c i ó n p r even t i v a , por c u a n t o de c o n f o r m i d a d a lo e s t ab l e -

c ido por el a r t í c u l o 3 o de l C ó d i g o Pena l la Ley Pena l p e r u a n a podrá a p l i c a r s e 

c u a n d o , so l i c i t ada la e x t r a d i c i ó n , no se e n t r e g u e al a g e n t e a la a u t o r i d a d c o m -

pe ten te de un E s t a d o e x t r a n j e r o , s i t u a c i ó n q u e en el caso de au tos ha a c o n t e -

c ido al h abe r s e a p l a z a d o la e x t r a d i c i ó n del r e cu r r en t e has ta la c u l m i n a c i ó n de 

su proceso pena l en el Perú 230 

§ 49. D I L A C I O N E S I M P U T A B L E S A L O S P E T I C I O N A R I O S 

En el p r e s en t e proceso no es a p l i c a b l e el A r t í cu lo I 1" de la Lev N" 23506 . pue s 

ha q u e d a d o a c r e d i t a d o q u e la p r o l o n g a c i ó n en la d e t e n c i ó n tlel a c c i o n a n t e , 

an t e s de ser s e n t e n c i a d o , se deb ió a la a c t i t ud a s u m i d a por él m i s m o v sus 

cop roce s ados en el s e n t i d o de d i l a t a r las d i l i g e n c i a s por m a y o r t i e m p o del de -

b ido , lo q u e se e n c u e n t r a prev i s to c o m o excepc ión a los p l azos m á x i m o s de ley, 

en el c u a r t o pá r r a fo del A r t í c u l o 137° del C ó d i g o Procesa l Pena l 236 

PARTE IV 
PRINCIPIOS DE D E R E C H O PENAL 

Y D E R E C H O PROCESAL PENAL 

§50. NON BIS IN IDEM 
Del a n á l i s i s de las s e n t e n c i a s se adv i e r t e q u e el r e cu r r en t e lúe p r o c e s a d o por 

hechos d i f e r en t e s , toda vez q u e en el f ue ro m i l i t a r fue c o n d e n a d o por de l i to de 

d e s o b e d i e n c i a con el a g r a v a n t e del de l i to cont ra la a d m i n i s t r a c i ó n de |usticia 

t i p i f i c ado en el A r t í c u l o 302", inc i so 4) del C ó d i g o de Jus t ic ia M i l i t a r : de l i to en 

el q u e i n c u r r i ó al h a b e r p r e s e n t a d o un i n f o r m e fa lso a su supe r i o r ; v en el 

f ue ro c o m ú n fue c o n d e n a d o por los de l i to s de t r á f i co i l í c i to ele d r o g a s v cont ra 
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la l u n c i ó n j u r i s d i c c i o n a l en la m o d a l i d a d de e n c u b r i m i e n t o pe r sona l en con -

s e c u e n c i a , no ex i s te v io l a c ión de l p r i n c i p i o non bu in ídem 243 

§ 5 1 . T I P I C I D A D D E L A C O N D U C T A D E B E I M P U G N A R S E D E N T R O D E L 

P R O C E S O P E N A L 

La n p i c i d a d de la c o n d u c t a i n s t r u i d a , d e b e i m p u g n a r s e c o m o se p r e t e n d e en 

este caso tic au tos , a t ravés de los i n s t r u m e n t o s de l m i s m o proceso p e n a l 246 

§ 52. S O B R E L A A P L I C A C I Ó N D E L A D E T E R M I N A C I Ó N A L T E R N A T I V A 

C o m o lia r e c o r d a d o este l r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l en otra s e n t e n c i a en m a t e r i a 

p e n a l , el t r i b u n a l tic a l z a d a no p u e d e p r o n u n c i a r s e m á s a l l á de los t é r m i n o s dé-

la a c u s a c i ó n p e n a l , a l in de no a f e c t a r el d e r e c h o de d e f e n s a v al d e b i d o p roce -

so. ^ es i|tic, c o n s i d e r a d o s c o n | u n t a m e n t c , t a l e s d e r e c h o s g a r a n t i z a n q u e el 

a c u s a d o p u e d a conoce r de la a c u s a c i ó n f o r m u l a d a en su con t r a en el c u r s o del 

p roce so p e n a l v, tic esa m a n e r a , t ene r la p o s i b i l i d a d real v e fec t iva de d e f e n d e r -

se ile los c a r g o s q u e se le i m p u t a n ; pe ro t a m b i é n q u e ex i s ta c o n g r u e n c i a e n t r e 

los t é r m i n o s de la a c u s a c i ó n f isca l v el p r o n u n c i a m i e n t o d e f i n i t i v o de l T r i b u -

nal s upe r i o r , pue s de otro m o d o se e n e r v a r í a la e s e n c i a m i s m a del c o n t r a d i c t o -

rio. g a r a n t í a n a tu r a l del p roceso ] tu l i c i a l v, con e l lo , el e j e r c i c i o p l e n o del d e r e -

cho tle d e f e n s a del a c u s a d o . 

A d e m á s , c o n s i d e r a q u e un e x t r e m o de la s e n t e n c i a c u e s t i o n a d a v io la el é i l t imo 

p á r r a f o de l a r t í c u l o 100" tic la C o n s t i t u c i ó n . S e ñ a l a d i c h a d i spos i c ión q u e " L o s 

t é r m i n o s de la d e n u n c i a f i sca l y del a u t o a p e r t o r i o de i n s t r u c c i ó n no p u e d e n 

e x c e d e r ni r e d u c i r los t é r m i n o s de la a c u s a c i ó n de l C o n g r e s o . Si b i en d i c h a 

d i s p o s i c i ó n c o n s t i t u c i o n a l no i n c l u y e al ac to p rocesa l de la s e n t e n c i a , es ev i -

d e n t e q u e i m p l í c i t a m e n t e la c o m p r e n d e , p u e s t o q u e ésta d e b e g u a r d a r c o h e -

r enc i a con el au to de a p e r t u r a de i n s t r u c c i ó n , a f in de q u e se respe te ei d e r e c h o 

i lc d e f e n s a 249 

§ 53. R E F O R M A D E L A S S E N T E N C I A S E N P E R J U I C I O D E L A P E L A N T E Y 

L A C O R R E C T A I N T E R P R E T A C I Ó N D E L A R T Í C U L O 3 0 0 ° D E L 

CÓDIGO DE PROCEDIMIENTOS PENALES. REFORMA TIOINPEIUS 

Q u e el ob j e to del a r t í c u l o 300" del C ó d i g o de P r o c e d i m i e n t o s P e n a l e s es el de 

p r o h i b i r en nues t r a l e g i s l a c i ó n procesa l la "reformatto tn penis", es to es, i m p e -

d i r q u e c u a n t í o ú n i c a m e n t e el p rop io s e n t e n c i a d o i m p u g n e la r e c a í d a en el 

p roceso pena l q u e se le s i g u e , se p e r j u d i q u e con el a u m e n t o de la p ena i m -

pues t a en p r i m e r a i n s t a n c i a , s i t u a c i ó n q u e no es de a p l i c a c i ó n c u a n d o a d e m á s 

de éste , el r e p r e s e n t a n t e del M i n i s t e r i o P ú b l i c o o ú n i c a m e n t e éste ú l t i m o a p e -

le la s e n t e n c i a e x p e d i d a , p u e s en estos ú l t i m o s casos , la C o r t e S u p r e m a p u e d e 

e v i d e n t e m e n t e a u m e n t a r o r e d u c i r a p ena i m p u e s t a 266 

§ 54. REFORMA TIO IN PEI US Y L A V A R I A C I Ó N D E L T I P O P E N A L 

En e l ec to , c o m o a n t e s ha s o s t e n i d o este I r i b u n a l , en m a t e r i a p e n a l , el t r i b u n a l 

de a l z a d a no p u e d e p r o n u n c i a r s e l u c r a de los t é r m i n o s de la a c u s a c i ó n s in 

a f e c t a r con e l lo los d e r e c h o s de d e f e n s a v al d e b i d o proceso . En r e a l i d a d , c o n -

s i d e r a d o s c o n j u n t a m e n t e . t a l es d e r e c h o s g a r a n t i z a n q u e el a c u s a d o p u e d a co-
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nocer de la a c u s a c i ó n f o r m u l a d a en su cont ra en el cu r so del proceso pena l v, 

de esa m a n e r a , t ene r la pos ib i l i d ad real y efect iva de d e f e n d e r s e tic los ca rgos 

q u e se le i m p u t a n , pero t a m b i é n q u e exis ta c o n g r u e n c i a en t r e los t é r m i n o s de 

la a c u s a c i ó n f isca l v el p r o n u n c i a m i e n t o de f in i t i vo del I n b u n a l Supe r io r , pues 

de otra fo rma se e n e r v a r í a la e s enc i a m i s m a del con t r ad i c to r io , g a r a n t í a n a t u -

ral del d e b i d o proceso j u d i c i a l , y con el lo, t a m b i é n el e j e rc i c io del d e r e c h o de 

de f en s a del a c u s a d o 270 

§ 55. N U L I D A D D E S E N T E N C I A C O N D E N A T O R L V Q U E I M P O N E P E N A 

P O R U N D E L I T O Q U E N O F U E J U G A D O EL C O N D E N A D O , P O R 

SER V I O L A T O R I O D E L D E R E C H O D E D E F E N S A 

La doc t r i na es u n á n i m e en s e ñ a l a r q u e es n u l a [ la| s e n t e n c i a q u e c o n d e n a o 

i m p o n e u n a pena por un de l i to más g r ave q u e el | i izgado, lo cua l v io l a r í a el 

d e r e c h o de de f en s a del i m p u t a d o 277 

§ 56. S O B R E L A R E S O L U C I Ó N Q U E R E V O C A C O N D I C I O N A L I D A D DE 

P E N A P R I V A T I V A D E L I B E R T A D C O N S U S P E N S I Ó N E N S U 

E J E C U C I Ó N 

D e b e c o n s i d e r a r s e q u e el m a n d a t o de d e t e n c i ó n d i c t a d o cont ra don Ju l io 

H e r m a s D í a z J i m é n e z no ha s ido d i s p u e s t o por las d e u d a s q u e t i ene , c o m o 

e q u i v o c a d a m e n t e lo man i f i e s t a la a c c ionan t e , s ino c o m o consecuenc i a del aper-

c i b i m i e n t o d i s p u e s t o por j u e z c o m p e t e n t e d e n t r o de un proceso regu l a r , en 

a p l i c a c i ó n del a r t í c u l o 59" del C ó d i g o Pena l , t r a t ándose , en c o n s e c u e n c i a , de 

r e s o l u c i o n e s d i c t a d a s d e n t r o de un proceso regu la r . 282 

§ 57. S O B R E L A C O N D I C I O N A L I D A D DE L A P E N A 

D e b e e n t e n d e r s e q u e el c u m p l i m i e n t o del p l a zo de la pena con el c a r ác t e r de 

s u s p e n d i d a se p r o d u j o el 29 de m a r z o de 2001 ; mot ivo por el cua l la r e so luc ión 

j ud i c i a l de fecha 25 de m a v o de 2001, q u e c o n d e n a al a c c i o n a n t e a dos años de 

pena pr iva t iva de la l ibe r t ad efec t iva y o rdena su c a p t u r a , ha s ido e x p e d i d a 

c u a n d o va se h ab í a c u m p l i d o el p l a z o de la pena s u s p e n d i d a : por lo q u e de 

a c u e r d o con los A r t í c u l o s 60" v 69" del C ó d i g o Pena l c o r r e s p o n d e q u e el 

a c c i o n a n t e sea r e h a b i l i t a d o i n m e d i a t a m e n t e 285 

§ 58. R E V O C A C I Ó N D E C O N D I C I O N A L I D A D C U A N D O T R A N S C U R R E 

EL P L A Z O D E L A E J E C U C I Ó N DE L A P E N A 

En el p r e s en t e caso , t e n i e n d o en c u e n t a q u e el b e n e f i c i a r i o en este proceso fue 

c o n d e n a d o a un a ñ o de pena pr ivat iva de la l ibe r t ad con el c a r á c t e r de s u s p e n -

d i d a por el m i s m o p l a zo , y q u e luego , de a c u e r d o con el A r t í c u l o 59". inc i so 2) 

del C ó d i g o Pena l , se d i s p u s o la prórroga del pe r íodo de s u s p e n s i ó n por seis 

m e s e s ; se c o n c l u y e q u e el v e n c i m i e n t o de p l a zo de c o n d e n a se p r o d u j o el ocho 

de m a v o de mi l novec i en tos noventa y s iete ' 8 9 

§ 59. A P L I C A C I Ó N D E LA. LEY P E R A L P O R R A Z Ó N D E L>\ P E R S O N A : 

I N M U N I D A D P A R L A M E N T A R I A D E S E N A D O R C H I L E N O 

Q u e la i n m u n i d a d p a r l a m e n t a r i a es una p re r roga t i va de los m i e m b r o s del Po-

der L e g i s l a t i v o , cons i s t en t e en la i m p o s i b i l i d a d de q u e sean p roce s ados o de-
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t en idos sa lvo f l a g r a n t e de l i to prev io l e v a n t a m i e n t o de la i n m u n i d a d por par te 

del c o r r e s p o n d i e n t e Poder L e g i s l a t i v o . D e este m o d o , se c o n f i g u r a c o m o un 

i m p e d i m e n t o procesa l para la a p e r t u r a de la i n s t r u c c i ó n pena l , c u y a es t r ic ta 

o b s e r v a n c i a c o n s t i t u y e un e l e m e n t o de e spec i a l i m p o r t a n c i a del p r o c e d i m i e n -

to p r e e s t ab l e c i do por la ley v d e s d e tal pe r spec t i v a , c o m o a t r i bu to i n t e g r a n t e 

del d e r e c h o al d e b i d o proceso 293 

§ 60. A C C I Ó N D E H Á B E A S C O R P U S P A R A Q U E M E D I O S P R O B A T O R I O S 

D E C A R Á C T E R D O C U M E N T A L S E A N D E C L A R A D O S " B A J O 

R E S E R V A ' Y EL C O N G R E S O D E L A R E P Ú B L I C A SE A B S T E N G A D E 

E M I T I R P Ú B L I C A M E N T E V I D E O S , C I N T A S M A G N E T O F Ó N I C A S , 

T R A N S C R I P C I O N E S Y C U A L Q U I E R O T R O D O C U M E N T O Q U E 

C O N S T I T U Y A M E D I O P R O B A T O R I O 

Debe prec i s a r se q u e si b ien los b e n e f i c i a r i o s so l i c i t an q u e se les g a r a n t i c e n la 

ex i s t enc i a de c o n d i c i o n e s q u e f ac i l i t en un p r o c e d i m i e n t o r e g u l a r o - l o q u e es 

lo m i s m o - , un d e b i d o proceso p e n a l , d ebe t ene r se en c u e n t a dos c o n s i d e r a c i o -

nes e l e m e n t a l e s : a ) las i n v e s t i g a c i o n e s e f e c t u a d a s por el C o n g r e s o de la R e p ú -

bl ica sólo t i enen c a r á c t e r r e fe renc i a l m a s no i n c r i m i n a t o r i o , p u e s d i c h o ó r g a n o 

r ep re sen t a t i vo , de c o n f o r m i d a d con los A r t í c u l o s 64", inc i so b) y 88", inc i sos 0 

y g ) , del R e g l a m e n t o del C o n g r e s o de la R e p ú b l i c a , c a rece de f a c u l t a d e s de 

j u z g a m i e n t o pena l y, c o m o ral , sus c o n c l u s i o n e s y r e c o m e n d a c i o n e s no t i enen 

c a r á c t e r ob l i g a to r io o v i n c u l a n t e respecto de lo q u e en su m o m e n t o p u e d a 

dec id i r las a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s ; b) el c a r á c t e r i n d i c i a l o p roba to r io q u e p u e -

d a n t ener los v ídeos , t r a n s c r i p c i o n e s , c i n t a s m a g n e t o f ó n i c a s u otros m e d i o s 

s i m i l a r e s , d e p e n d e r á , en p r i nc ip io , de lo q u e los j u e c e s o r d i n a r i o s d e c i d a n , s in 

q u e e l lo s u p o n g a , en n i n g ú n caso , la no m e r i t u a c i ó n ob je t iva de d i ve r s a s c ir-

c u n s i a n c i a s c o m o las r e l a t i va s a su o r i g en o p r o c e d e n c i a , los d e r e c h o s cons t i -

l u c i o n a l e s com|~>roinetidos, el con tex to de los d i á l o g o s p r o d u c i d o s y, sobre todo, 

la n e c e s i d a d de q u e las c o n d u c t a s o s i t u a c i o n e s q u e e l los r e f l e j an , t e n g a n q u e 

n e c e s a r i a m e n t e pasa r por un p r o c e d i m i e n t o de p r u e b a a d i c i o n a l o a c r e d i t a -

c ión c o m p l e m e n t a r i a m e d i a n t e m e d i o s i d ó n e o s q u e o f r e z c a n las par tes o q u e 

se a c t ú e n de o l i c io en los respec t ivos procesos : 298 

§ 61. E X E N C I Ó N DE P E N A . H Á B E A S C O R P U S I M P R O C E D E N T E 

I )e las d i l i g e n c i a s r e a l i z a d a s y las i n s t r u m e n t a l e s o b r a n t e s en el e x p e d i e n t e 

c o n s t i t u c i o n a l ha q u e d a d o d e s v i r t u a d a la p r e t e n s i ó n a l e g a d a por lo s i g u i e n t e : 

a ) el h echo de q u e se hava d e c l a r a d o i n s u b s i s t e n t e el conce so r io del r ecurso 

i m p u g n a t i v o i n t e r p u e s t o por el f avorec ido , no e x c l u í a la po s i b i l i d ad de pre-

s e n i a r un recurso ele q u e j a ; b) el p r o n u n c i a m i e n t o de la i n s t a n c i a s u p r e m a no 

l im i t a el d e r e c h o del f avo rec ido para p r e s e n t a r u n a n u e v a so l i c i t ud de e x e n -

ción de p e n a ; c) c u a n d o se t ra ta de a n o m a l í a s o i r r e g u l a r i d a d e s p rocesa l e s , 

debe recur r i r se a los recursos e spec í f i co s q u e las n o r m a s p rocesa l e s e s t ab l e cen , 

c o n f o r m e lo s eña l a el a r t í cu lo 10" de la Lev N " 2 5 3 9 8 305 
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§ 62. P O R D E N E G A T O R I A A R E C U R S O D E N U L I D A D D E R E S O L U C I Ó N 

J U D I C I A L Q U E D E N I E G A S O L I C I T U D DE E X E N C I Ó N D E PENA 

N o obs t an te q u e el o r d e n a m i e n t o procesa l pena l no prevé el r ecurso de nu l i -

dad con t r a r e s o l u c i o n e s d e n e g a t o r i a s c o m o la c u e s t i o n a d a por el p romoto r dé-

la acc ión , por i m p e r a t i v o cons t i t uc iona l debe respetarse el d e r e cho a la p lu r a -

l idad de i n s t anc i a , lo q u e s u p o n e q u e su r e c l a m a c i ó n de l iber tad en ap l i c a c ión 

del b ene f i c i o de e x e n c i ó n de pena debe ser ma t e r i a de p r o n u n c i a m i e n t o en 

sede pena l , no p u d i é n d o l e ser o torgada por este Tr ibuna l C o n s t i t u c i o n a l , como 

se p r e t ende por m e d i o de esta acc ión 309 

§ 63. C O N D I C I O N E S P A R A SER PARTE C I V I L EN P R O C E S O P E N A L 

U n o de los p r e s u p u e s t o s sub j e t i vo s pa ra q u e p u e d a a c c e d e r s e al s i s t e m a 

recurs ivo en el proceso pena l es tener la cond i c ión de par te . Para ser cons i de r a -

do parte c iv i l , t r a t á n d o s e de la r epre sen tac ión del Es tado , es prec i so q u e el 

P r o c u r a d o r P ú b l i c o se cons t i t u y a como tal e x p r e s a m e n t e 314 

§ 6 4 . L A S A L E G A C I O N E S P R O C E S A L E S D E I N S U F I C I E N C I A 

P R O B A T O R I A Y R E T A R D O P R O C E S A L , D E B E N R E S O L V E R S E POR 

L O S M E C A N I S M O S Q U E L A L E Y O R D I N A R I A P R E C I S A 

C a b e s e ñ a l a r q u e el r e t a rdo procesa l q u e se a t r i buye a la S a l a Pena l e m p l a z a -

da , a s í c o m o la s u p u e s t a i n d e b i d a p r o l o n g a c i ó n de la d e t enc ión —no obstante 

q u e obra en au to s q u e el ac tor ya ha s ido s e n t e n c i a d o - y una p re sun t a preca-

r i edad proba tor i a de la i n c r i m i n a c i ó n contra su per sona , cons t i t uyen a l e g ac io -

nes p rocesa l e s q u e deben d i l u c i d a d a s m e d i a n t e los m e c a n i s m o s espec í f i cos 

q u e prevé la lev o r d i n a r i a , y no por este proceso cons t i t uc iona l protector de la 

l ibe r t ad i n d i v i d u a l y los de rechos cons t i t u c iona l e s conexos , m á s a ú n , si se con-

s idera q u e la ley procesa l pena l ha e s t ab l ec ido un p l a zo excepc iona l de de t en -

c ión en de l i tos de t r á f i co i l íc i to de d rogas 3 1 8 

§ 65. S O B R E L A A D E C U A C I Ó N D E L T I P O P E N A L 

Por cons t i t u i r el h ábea s Corpus un i n s t r u m e n t o f u n d a m e n t a l de protecc ión del 

de recho a la l iber tad ind iv idua l v de derechos cons t i tuc iona le s conexos, esta ac-

ción de g a r a n t í a no puede ser u t i l i z ada como un recurso más para mod i f i c a r 

dec i s iones j u r i sd i cc iona l e s como las cue s t i onada s por el recurrente , q u e d ieron 

t é rm ino al proceso pena l r egu l a r s egu ido contra su persona ; s i endo así, resulta 

de a p l i c a c i ó n al p r e s en t e caso el a r t í cu lo 6" inc i so 2) de la L e y N " 23506 321 

§ 6 6 . A D E C U A C I Ó N D E T I P O 

Q u e los Vocales d e m a n d a d o s , al ap l i c a r la Lev N " 27454 , a j u i c io del T r i b u n a l 

deb i e ron i n c l u i r en la a d e c u a c i ó n de la pena no sólo el q u a n t u m , s ino t amb i én 

la c a l i f i c a c ión pena l del de l i to c o m p r e n d i d o en la s en t enc i a respect iva 324 

§ 67. LA A D E C U A C I Ó N DE LA PENA N O S Ó L O INCLUYE EL Q U Á N T U M 

D E LA PENA, SINO TAMBIÉN LA C A L I F I C A C I Ó N PENAL D E L D E L r r O 

A ju i c i o del T r i b u n a l , los Vocales d e m a n d a d o s i n t e g r a n t e s de la P r ime r a Sa l a 

Pena l de la Cor te S u p e r i o r de Jus t i c i a del C a l l a o , al ap l i c a r la Lev N " 27454 . 
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d e b i e r o n i n c l u i r en la a d e c u a c i ó n de la p ena no só lo el q u a n t u m , s i no t a m b i é n 

la c a l i f i c a c i ó n pena l de l de l i to c o m p r e n d i d o en la s e n t e n c i a r e spec t i va de f echa 

dos de d i c i e m b r e de mi l novec i en to s noven t a v n u e v e , q u e c o n d e n ó al b e n e f i -

c i a r i o por el d e l i t o de sc r i to en el a r t í c u l o 296" de l C ó d i g o P e n a l 328 

§ 68. LA R E H A B I L I T A C I O N D E L S E N T E N C I A D O ES A U T O M A T I C A 

El h á b e a s Corpus, h i s t ó r i c a m e n t e , s u r g e c o m o r e m e d i o f r en t e a u n a d e t e n c i ó n ; 

s in e m b a r g o , la doc t r i n a r e conoce el d e n o m i n a d o « h á b e a s Corpus r e s t r i n g i d o » , 

t a m b i é n l l a m a d o a c c e s o r i o o l i m i t a d o , s i e n d o u n a m o d a l i d a d de l h á b e a s cor-

pus r epa r ado r , q u e t i ene por f i n a l i d a d s e g ú n N é s t o r Pedro S a g ú e s , " . . . ev i t a r 

p e r t u r b a c i o n e s o m o l e s t i a s m e n o r e s a la l i be r t ad i n d i v i d u a l q u e no c o n f i g u r e n 

u n a d e t e n c i ó n o p r i s i ón" . 

El actor, m e d i a n t e esc r i to de fojas n o v e c i e n t o s tres, so l i c i tó a n t e la P r i m e r a 

S a l a Pena l de la C o r t e S u p e r i o r de Jus t i c i a de P i u r a su r e h a b i l i t a c i ó n , de con -

f o r m i d a d con lo d i s p u e s t o por el a r t í c u l o 69" de l C ó d i g o P e n a l , no e s t a n d o 

o b l i g a d o a hace r lo , toda vez q u e el a r t í c u l o a n t e s s e ñ a l a d o m e n c i o n a q u e el 

s e n t e n c i a d o q u e ha c u m p l i d o con su pena q u e d a r e h a b i l i t a d o "s in m a s t r á m i -

te", por lo q u e la S a l a , al h a b e r a d m i t i d o su p e d i d o s in ex i s t i r un p r o c e d i m i e n -

to p r e e s t a b l e c i d o conv i r t i ó al proceso en i r r egu l a r , c o n t r a v i n i e n d o lo c o n s a g r a -

do en el i nc i so 3 de l a r t í c u l o 139" de la C o n s t i t u c i ó n de l E s t a d o 333 

§ 69. L A R E H A B I L I T A C I O N O P E R A A U T O M Á T I C A M E N T E 

La r e h a b i l i t a c i ó n so l i c i t ada por el a c c i o n a n t e , c o n f o r m e lo exp r e s a el a r t í c u l o 

69" del C ó d i g o Pena l , opera a u t o m á t i c a m e n t e , es to es, s in m á s t r á m i t e q u e el 

pu ro y s i m p l e c u m p l i m i e n t o de la p ena o m e d i d a de s e g u r i d a d i m p u e s t a , la 

d u r a c i ó n de la cua l , en el caso, co inc ide con la del pe r íodo de s u s p e n s i ó n o p r u e -

ba, es dec i r con la de tres años , s e g ú n f l uye c l a r a m e n t e del texto i n e q u í v o c o del 

a r t í cu lo 62" del C ó d i g o Pena l ; en tal sent ido , ú n i c a m e n t e c ab r í a d e t e r m i n a r si en 

el c a so m a t e r i a de a n á l i s i s , d i c h o r e q u i s i t o se ha c u m p l i d o , o no 3 3 9 

§ 70. P R E S U N T A H O M O N I M I A D E R E Q U I S I T O R I A D O 

C a b e i n d i c a r s e q u e si la l ibe r t ad i n d i v i d u a l de los c i u d a d a n o s , en a l g u n a for-

m a . resu l t a t r a s tocada por u n a s i t u a c i ón de h o m o n i m i a , l e g a l m e n t e ex i s t en los 

p r o c e d i m i e n t o s e s p e c í f i c o s pa r a s u p e r a r d i c h a a n ó m a l a s i t u a c i ó n , s in q u e e l l o 

s u p o n g a la r e s t r i cc ión o a m e n a z a de este d e r e c h o f u n d a m e n t a l 344 

PARTE V 
ACTIVIDAD JURISDICCIONAL 

DE LOS MAGISTRADOS 

§ 71 . A B U S O D E A U T O R I D A D D E P A R T E D E J U E Z 

A n a l i z a n d o el pe t i to r io v los a c t u a d o s q u e ob r an en au to s , se a d v i e r t e q u e las 

s u p u e s t a s i r r e g u l a r i d a d e s p roce s a l e s c o m e t i d a s por la j u e z a e m p l a z a d a cons t i -

t u y e n ob ] c c ionc s p roce s a l e s q u e no son m a t e r i a q u e d e b a ser c o r r e g i d a m e -

d i a n t e es ie p roceso c o n s t i t u c i o n a l , s ino m e d i a n t e el e i e r c i c i o de los r e cu r sos 

q u e la lev procesa l o r d i n a r i a prevé 3 4 9 
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§ 72. M A N T E N I M I E N T O D E L I M P E D I M E N T O D E S A L I D A D E L PAÍS 

D E N T R O D E U N P R O C E S O J U D I C I A L 

A u n q u e el a r g u m e n t o u t i l i z a d o por la a u t o r i d a d j ud i c i a l e m p l a z a d a s u p o n e 

en b u e n a m e d i d a el e je rc ic io de u n a f acu l t ad d i sc rec iona l q u e este T r i b u n a l no 

p u e d e ni debe desconocer , tal f acu l t ad t i ene como l ími te el impera t i vo cons t i tu -

c iona l del respeto y la a d e c u a d a ponde r ac ión de los de rechos cons t i t u c iona l e s 

e v e n t u a l m e n t e c o m p r o m e t i d o s , lo q u e s u p o n e q u e , si en un proceso d e t e r m i n a -

do se c rean o ex igen c o n d i c i o n e s r e ñ i d a s con la v i g enc i a de d i chos de r e chos , s in 

q u e , por el con t r a r io , ex is ta p o s i b i l i d a d a l g u n a de cor reg i r o s u b s a n a r t a l es 

c o n d i c i o n e s a su p rop io in ter ior , a q u e l n e c e s a r i a m e n t e se torna i r r e g u l a r 352 

§ 73. P O R D E N E G A T O R I A D E R E V O C A T O R I A D E C O M P A R E C E N C I A 

C O N R E S T R I C C I O N E S A C O M P A R E C E N C I A S I M P L E . C E S E D E 

D E T E N C I Ó N D O M I C I L I A R I A 

La m e d i d a de d e t e n c i ó n d o m i c i l i a r i a ha s ido d i s p u e s t a de c o n f o r m i d a d con lo 

e s t ab l e c ido en el inc i so 1) del a r t í c u l o 143" del C ó d i g o Procesa l Pena l , m e d i d a 

c u y a m o d a l i d a d ha s ido d e t e r m i n a d a s e g ú n cr i t e r io del j u e z e m p l a z a d o v, par-

t i c u l a r m e n t e , en a t e n c i ó n a l a s d e l i c a d a s c i r c u n s t a n c i a s del caso lo cua l no 

v u l n e r a la l ibe r t ad de los b e n e f i c i a r i o s 359 

§ 74. N E G A T I V A D E P R O P O R C I O N A R L E E X P E D I E N T E A N T E S D E Q U E 

P R E S T E S U D E C L A R A C I Ó N I N S T R U C T I V A EL I N C U L P A D O 

Sobre la a p l i c a c i ó n del A r t í c u l o 73" del C ó d i g o de P r o c e d i m i e n t o s Pena l e s , 

d i c h o A r t í c u l o t i ene por ob je to ev i t a r q u e c u a l q u i e r pe r sona t|uc no t enga re-

l ac ión con el proceso , t o m e c o n o c i m i e n t o de los h e c h o s a l l í i n v e s t i g a d o s c in -

te r f i e ra con el d e s a r ro l l o de la i n s t r u c c i ó n , no s i e n d o a p l i c a b l e tal r e se rva al 

i n c u l p a d o , pa ra p e r m i t i r l e e j e rce su d e r e c h o de d e f e n s a , s i e m p r e q u e p rev i a -

m e n t e éste h a y a r e n d i d o su d e c l a r a c i ó n i n s t ruc t i v a , s i t u a c i ó n q u e no ha ocu -

rr ido , por lo q u e la a c t u a c i ó n del e m p l a z a d o no a fec ta d e r e c h o c o n s t i t u c i o n a l 

a l g u n o del a c c i o n a n t e 362 

§ 7 5 . D E M O R A E N P R A C T I C A R D I L I G E N C I A : D E C L A R A C I Ó N 

I N S T R U C T I V A 

C a b e s e ñ a l a r q u e , no obs t an t e q u e el J u z g a d o Pena l e m p l a z a d o c o n c l u y ó con 

la d e c l a r a c i ó n i n s t r u c t i v a de la b e n e f i c i a r l a y q u e la d e m o r a en d i c h o t r á m i t e 

no es mot ivo para so l i c i t a r su e x c a r c e l a c i ó n , tal c o m o se so l ic i ta en la p r e s en t e 

d e m a n d a , no ex is te en a u t o s a r g u m e n t o l ega l a l g u n o q u e j u s t i f i q u e lá exces iva 

d i l a c i ó n de las a u t o r i d a d e s j u r i s d i c c i o n a l e s e m p l a z a d a s pa ra r e a l i z a r esta ac -

t u a c i ó n j u d i c i a l , q u e co locó m i e n t r a s se m a n t u v o esta s i t u a c i ó n , en un e s t a d o 

de i n d e f e n s i ó n a la p r o c e s a d a , r a zón por la cua l , a c r i t e r io de este C o l e g i a d o , 

resu l t a de a p l i c a c i ó n el a r t í c u l o 11" de la Ley N " 23506 , a f in de d e s l i n d a r 

r e s p o n s a b i l i d a d e s 366 

§ 76. I R R E G U L A R I D A D E S E N E L P R O C E S O . E R R O R E N EL A C T A D E 

L E C T U R A D E S E N T E N C I A 

En el Acta de L e c t u r a de S e n t e n c i a , q u e en cop i a s obra en fojas t re in ta y dos a 

t re in ta y n u e v e del e x p e d i e n t e , se ap rec i a en su par te re so lu t iva el er ror q u e es 
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m a t e r i a ele esta acc ión (le g a r a n t í a ; s in e m b a r g o , esta i nco r r ecc ión m a t e r i a l fue 

e n m e n d a d a de o f i c io por el j u e z d e n u n c i a d o , el m i s m o d í a en q u e fue e m i t i d a 

la a c o l a d a s en t enc i a , s in q u e r e su l t a s e e n e r v a d a la r e g u l a r i d a d del p roceso 

pena l su j e to a la c o m p e t e n c i a del j u e z pena l d e n u n c i a d o 373 

§ 77. R E S O L U C I Ó N Q U E D E C L A R A R E O C O N T U M A Z 

H a b i e n d o el e m p l a z a d o a c t u a d o de c o n f o r m i d a d con el a r t í cu lo 210" del C ó d i -

go de P r o c e d i m i e n t o s Pena l e s , es de ap l i c ac ión el a r t í cu lo 6", inc i so 2) de la L e y 

N " 23506 , c o n c o r d a n t e con el a r t í c u l o 16", l i tera l "b" de la Ley N " 2 5 3 9 8 3 7 6 

§ 7 8 . D E C L A R A C I Ó N D E R E O C O N T U M A Z A L N O C O N C U R R I R 

A C U S A D O A L A L E C T U R A D E S E N T E N C I A 

H a q u e d a d o a c r e d i t a d o p l e n a m e n t e q u e los b e n e f i c i a r i o s de esta a c c ión se les 

s i gue un proceso pena l en otra c a u s a por el de l i to de l e s iones , por lo q u e el 

l u e z d e n u n c i a d o los e m p l a z ó d e b i d a m e n t e para el ac to de l ec tu ra de s e n t e n -

c ia , c u r s a n d o las c o r r e s p o n d i e n t e s n o t i f i c a c i o n e s , h a b i e n d o d e t e r m i n a d o la 

c o n d u c c i ó n de g r a d o o f u e r z a de los b e n e f i c i a r i o s en v i r tud de su r e n u e n c i a a 

c u m p l i r los m a n d a r o s |udic ia les , no e x i s t i e n d o por e l lo la c o n d u c t a a r b i t r a r i a 

que se a l ega y que es m a t e r i a de esta a cc ión de g a r a n t í a 379 

§ 79. A L E G A D A P R E S C R I P C I Ó N D E L A A C C I Ó N P E N A L . F A L T A D E 

C O M P E T E N C I A D E L J U Z G A D O D E P R O C E S O S E N R E S E R V A P A R A 

R E S O L V E R D I C I IA S I T U A C I Ó N 

En el caso de autos , de to]as ocho a d i e z del exped i en te , se acred i ta q u e el J u e z 

pena l e m p l a z a d o —por ser t i t u l a r de un J u z g a d o e s p e c i a l - t r am i tó la e j e c u c i ó n 

de la r equ i s i to r i a ex i s tente cont ra el bene f i c i a r io , p o n i é n d o l o a d i spos i c ión de la 

S e g u n d a Sa l a Penal de la Cor t e S u p e r i o r de Just ic ia de La L ibe r t ad , por c u a n t o 

no era de su c o m p e t e n c i a d i l u c i d a r su s i tuac ión ju r íd i ca , esto es, p r o n u n c i a r s e 

sobre la a l e gada prescr ipc ión de la acc ión pena l . En tal sent ido , resul ta de ap l i c a -

c ión , en el p resente caso , el A r t í c u l o 6", inc i so 1) de la Lev N " 2 3 5 0 6 382 

§ 80 . E F E C T I V O A P E R C I B I M I E N T O D E J U E Z P E N A L . O R D E N D E 

C A P T U R A 

A fojas c u a r e n t a y s iete del e x p e d i e n t e , obra la o rden de c a p t u r a q u e d i s p u s o la 

J u c z a d e n u n c i a d a cont ra el actor , a e l ec tos de q u e , u n a vez h a b i d o , r i n d a su 

d e c l a r a c i ó n i n s t ruc t i v a . C a b e s eña l a r , c o n f o r m e a los e l e m e n t o s de j u i c i o q u e 

obran en au tos , q u e esta d ec i s i ón j u r i s d i c c i o n a l se d i c tó en el m a r c o de la po -

testad coerc i t iva q u e c o m p e l e a la ]us t i c i a p e n a l , d e s c a r t á n d o s e de la i n v e s t i g a -

c ión s u m a r i a c u a l q u i e r i n d i c i o de a r b i t r a r i e d a d a t en t a to r i o cont ra la l i be r t ad 

i n d i v i d u a l del actor, q u i e n , en todo caso p u e d e i n t e r p o n e r los r ecu r sos q u e le 

f r a n q u e a la lev cont ra las a n o r m a l i d a d e s p roce s a l e s q u e s u r j a n en la c a u s a 

pena l i n s t a u r a d a cont ra su pe r sona 384 

§ 81 . I M P R O C E D E N C I A P O R A C T U A C I Ó N D E F I S C A L EN E J E R C I C I O D E 

S U S A T R I B U C I O N E S 

La a u t o r i d a d q u e c a l i f i c a la d e n u n c i a y q u e , en v i r tud de ésta , ab re o no in s -

t r ucc ión , es el J u e z E s p e c i a l i z a d o en lo Pena l , y no el M i n i s t e r i o P ú b l i c o q u e , 
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en el proceso pena l , de o f i c io o a pe t i c ión de parte , es el que p r o m u e v e la 

a c c ión c u a n d o cons i de r a q u e ex i s ten i n d i c i o s r a z o n a b l e s de de l i to 387 

§ 8 2 . A M E N A Z A D E L A L I B E R T A D P E R S O N A L P O R S U P U E S T O 

L A N Z A M I E N T O 

D e los a c t u a d o s q u e d a a c r e d i t a d o q u e en t r e la r e cu r r en t e v su m e n o r lu j a 

ex i s t en p r o b l e m a s de c o n d u c t a , lo q u e ha l l e v ado a q u e r e c í p r o c a m e n t e se 

i n c u l p e n de m a l o s tratos , q u e han l l e g a d o a los hechos , 110 s i e n d o la vía cons -

t i t u c i o n a l d o n d e p u e d a n d i l u c i d a r s e conf l i c to s f a m i l i a r e s 389 

§ 83. C L A U S U R A D E E S T A B L E C I M I E N T O C O M E R C I A L 

Si b ien se p roced ió a ce r r a r con s o l d a d u r a la pue r t a de acceso a un bar, tal local 

t i e n e c o m u n i c a c i ó n i n t e rna con el i n m u e b l e a d y a c e n t e , a t ravés del cua l el 

a c c i o n a n t e y los o c u p a n t e s del m i s m o p o d í a n y p u e d e n d e s p l a z a r s e l i b r e m e n -

te h a c i a la vía p ú b l i c a ; en tal s en t ido , el ac to c u e s t i o n a d o 110 resu l ta les ivo del 

d e r e c h o a la l ibe r t ad 392 

§ 84. E J E C U C I Ó N DE G A R A N T Í A S . O R D E N DE D E T E N C I Ó N POR 24 H O R A S 

Si b i en es c i e r to q u e el d e m a n d a n t e , m e d i a n t e escr i tos q u e obran en au tos , se 

ha a p e r s o n a d o al C u a r t o J u z g a d o E s p e c i a l i z a d o en lo C iv i l de P i u r a a e fec tos 

de pone r s e a d i spos i c ión y d a r c u m p l i m i e n t o del m a n d a t o an t e s s e ñ a l a d o , 110 

se e n c u e n t r a a c r e d i t a d o en au to s q u e h a y a pue s to a d i spos i c ión del j u z g a d o 

los b i ene s m a t e r i a de la p r e n d a , mot ivo por el cua l la r e so luc ión j ud i c i a l q u e 

o r d e n a su d e t e n c i ó n y c a p t u r a no v io la d e r e c h o cons t i t u c iona l a l g u n o , toda 

vez q u e ha s ido e x p e d i d a de a c u e r d o con la f a cu l t ad coerc i t iva de los j u ece s 

r e g u l a d a en el A r t í c u l o 53" inc i so 2) del C ó d i g o Procesa l C iv i l 395 

§ 85. C O N T R A J U E Z D E P A Z L E T R A D O P O R P R E S U N T A A M E N A Z A A L A 

L I B E R T A D P E R S O N A L 

Si b ien el ac tor a l e g a la a m e n a z a de d e t e n c i ó n por par te de la d e n u n c i a d a , 

d e b e t ener se p r e sen t e q u e de las cop i a s c e r t i f i c a d a s del proceso de de s a l o jo 

q u e ob r an en au tos , no se e n c u e n t r a a c r e d i t a d o q u e en d i c h o proceso se hava 

v i o l a d o o a m e n a z a d o el d e r e c h o a la l i be r t ad i n d i v i d u a l del ac tor ; m á s a ú n 

c u a n d o ha s ido t r a m i t a d o de a c u e r d o a ley. 398 

§ 86. O M I S I Ó N D E R E C E P C I Ó N D E R E C U R S O D E H Á B E A S C O R P U S 

E x a m i n a d o s los au tos , se adv i e r t e q u e el r e c h a z o l i m i n a r de esta acc ión de-

g a r a n t í a no se a d e c ú a a las c a u s a l e s q u e e s t ab l e c e el A r t í cu lo 14" de la Lev N " 

25398 , p r o d u c i é n d o s e un q u e b r a n t a m i e n t o de fo rma en los t é r m i n o s q u e es ta -

b l ece el A r t í c u l o 42" de la Ley N " 26435 . O r g á n i c a del T r i b u n a l C o n s t i t u c i o -

na l ; s in e m b a r g o , en a p l i c a c i ó n del p r i n c i p i o de c e l e r i d a d procesa l , y a f in de 

ev i t a r d i l a c i o n e s i n n e c e s a r i a s y una inú t i l t r a m i t a c i ó n de los a d o r e s por esta 

vía c o n s t i t u c i o n a l , adv i e r t e este C o l e g i a d o q u e la d e m a n d a ha de ser dese s t i -

m a d a , por c u a n t o los hechos d e n u n c i a d o s , m a t e r i a l m e n t e r e su l t an a j e n o s al 

á m b i t o de tu te l a q u e c o r r e s p o n d e a esta g a r a n t í a c o n s t i t u c i o n a l de la l ibe r t ad 

i n d i v i d u a l y d e r e c h o s c o n s t i t u c i o n a l e s conexos 400 
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§ 87. C O N T R A M A G I S T R A D A P O R P R E S U N T A C O M I S I Ó N DE D E L I T O 

El actor atribuye a la Magistrada e m p l a z a d a actos de ca rác te r de l i c t ivo , lo que 

no es mate r i a que pueda ser i n v e s t i g a d o en este proceso cons t i t u c iona l tu i t ivo 

de la l ibertad i n d i v i d u a l ; an t e s b i en , su r e c l a m o deber í a ser p l a n t e a d o an t e el 

ó r g a n o de control j u r i sd i c c iona l c o m p e t e n t e , s i endo de ap l i c a c ión el a r t í c u l o 

2", con t ra r io sensu , de la Ley N " 23506 403 

PARTE VI 
DERECHO PENITENCIARIO 

§ 88. C O N C E S I Ó N DE B E N E F I C I O S P E N I T E N C I A R I O S 

La conces ión de los bene f i c io s pen i t enc i a r i o s está su|eta a las d i spos i c i one s del 

C ó d i g o de E j ecuc ión Pena l y leves c o m p l e m e n t a r i a s , a s í c o m o el p r u d e n t e 

a rb i t r io del J u e z 407 

§ 8 9 . D E N E G A T O R I A A L O T O R G A M I E N T O D E B E N E F I C I O 

P E N I T E N C I A R I O 

No ado lece de i r r e g u l a r i d a d la a c t u a c i ó n del ] u c z d e m a n d a d o q u e d e c i d i ó 

dec l a r a r i m p r o c e d e n t e el b ene f i c i o p e n i t e n c i a r i o so l i c i t ado por el actor, a m p a -

r ando su dec i s ión en el c r i te r io de c o n c i e n c i a , por c u a n t o si b ien el C ó d i g o de 

E|ecución Pena l prevé el c u m p l i m i e n t o de c ier tos p r e supues to s f o r m a l e s pa ra 

su conces ión , un bene f i c i o c o m o ind i c a su n a t u r a l e z a j u r íd i c a y a d i f e r enc i a de 

los de rechos procesa les , p u e d e ser o to rgado o no sin q u e esto s u p o n g a un acto 

de a rb i t r a r i edad 410 

§ 9 0 . H Á B E A S C O R P U S C O N T R A R E S O L U C I Ó N J U D I C I A L 

D E N E G A T O R I A D E B E N E F I C I O S P E N I T E N C I A R I O S P O R 

M O T I V A C I Ó N D E F I C I E N T E 

Del e s tud io de la r e so luc ión i m p u g n a d a se observa t )ue se sus ten ta en u n a 

mot ivac ión de f i c i en t e , por c u a n t o de au tos obran su f i c i en t e s e l e m e n t o s de j u i -

cio q u e pe rm i t en infer i r q u e los r equ i s i to s e s tab lec idos en el inc i so 5) del a r t í -

cu lo 49" del C ó d i g o de E j e cuc ión Pena l han s ido sa t i s fechos , ta les c o m o son : el 

Acta N " 088-2000 , de fecha tres de n o v i e m b r e del dos mi l , en la q u e el C o n s e j o 

T é c n i c o Pen i t enc i a r io op ina q u e el r ecu r r en te v i ene r e s p o n d i e n d o f avo r ab l e -

men t e a las acc iones de t r a t a m i e n t o v q u e r eú ne a c t i t udes f avorab le s de re-

a d a p t a c i ó n , por lo q u e re sue lve p ropone r lo a la a u t o r i d a d j ud i c i a l para q u e 

resue lva sobre el bene f i c i o so l i c i t ado ; y el Of i c io N" 3 3 2 - 2 0 0 2 - I N P E / 0 8 , de 

fecha tres de m a y o de dos mil dos, en el que se ind i ca que "el Acta es el ú n i c o 

d o c u m e n t o q u e ac red i t a q u e en ses ión de conse jo se ha e v a l u a d o los i n f o r m e s 

de los p ro fe s iona l e s de t r a t a m i e n t o " 413 

§ 9 1 . D E N E G A T O R I A D E B E N E F I C I O P E N I T E N C I A R I O D E 

S E M I L I B E R T A D 

S e g ú n se d e sp r ende del d o c u m e n t o a fo|as nueve , m e d i a n t e r e so luc ión de fe-

cha cua t ro de s e t i embre de dos mil uno , la P r i m e r a Sa l a M ix t a de la C o r t e 
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S u p e r i o r de Jus t i c i a de A n c a s h d e n e g ó ai r e cu r r en t e la conces ión del bene f i c i o 

de s e m i l i b e r t a d , por no c u m p l i r con d iversos r equ i s i t o s a d m i n i s t r a t i v o s a los 

q u e se ref iere el a r t í cu lo 49" del C ó d i g o de E j e cuc ión Pena l , Decre to L e g i s l a -

t ivo N ° 654, m o d i f i c a d o por el a r t í cu lo 1" de la Lev N " 26861 4 18 

§ 92. C O N S T I T U C I O N A L I D A D DE L A S C O N D I C I O N E S EN L A S Q U E SE 

D E S A R R O L L A L A D E T E N C I Ó N P R E V E N T I V A 

Ya an te s este Tr ibuna l C o n s t i t u c i o n a l ha a f i r m a d o ( S e n t e n c i a s r eca ídas en los 

E x p e d i e n t e s N"s 03 1 8 - 1 9 9 6 - H C / T C y 0 5 9 0 - 2 0 0 1 - H C / T C ) q u e m e d i a n t e el 

h á b e a s Corpus t a m b i é n puede e v a l u a r s e la c o n s t i t u c i o n a l i d a d de las cond i c io -

nes en q u e se desa r ro l l a la de t enc ión prevent iva o r d e n a d a por el |ucz, pues el 

objeto de este proceso, t r a t ándose de d e t e n c i o n e s l e g a l m e n t e e f ec tuadas , es 

q u e las c o n d i c i o n e s de la de t enc ión respeten los p r inc ip ios v va lores cons t i t u -

c i ona l e s y, m u y s i n g u l a r m e n t e , los de d i g n i d a d de la persona , r a z o n a b i l i d a d y 

p r o p o r c i o n a l i d a d 421 

$ 93. C O N T R O L C O N S T I T U C I O N A L D E L A S C O N D I C I O N E S EN L A S 

Q U E SE D E S A R R O L L A LA R E S T R I C C I Ó N D E L E J E R C I C I O DE LA 

L I B E R T A D I N D I V I D U A L , P O R M A N D A T O J U D I C I A L 

El inc i so 1) del a r t í cu lo 200" de la C o n s t i t u c i ó n Pol í t ica del Estado ha c r e ado 

el p r o c e d i m i e n t o de h á b e a s co rpus c o m o r e m e d i o procesa l d e s t i n ado a la pro-

tecc ión de la l iber tad i n d i v i d u a l y de los de rechos conexos con él. C o m o tal , 

t i ene por propós i to e senc i a l , a u n q u e no exc lus ivo , tu t e l a r al i n d i v i d u o ante 

c u a l q u i e r pr ivac ión a rb i t r a r i a del e j e rc ic io de su de r e cho a la l iber tad ind iv i -

d u a l y, p a r t i c u l a r m e n t e , de la l iber tad locomotora . S in e m b a r g o , a l l í no c u l m i -

na su objet ivo, pues t a m b i é n este r e m e d i o procesa l puede e fec tua r se el control 

cons t i t u c iona l de las c o n d i c i o n e s en las q u e se desa r ro l l a la restr icc ión del ejer-

c ic io de la l iber tad i n d i v i d u a l , en todos a q u e l l o s casos en q u e ésta se hava 

d e c r e t a d o j u d i c i a l m e n t e 429 

§ 94. C O N D I C I O N E S D E R E C L U S I Ó N D E L O S R E O S I N T E R N O S 

D e a c u e r d o con lo s e ñ a l a d o por este T r ibuna l C o n s t i t u c i o n a l en su reso luc ión 

de fecha ve in t idós de j u n i o de dos mi l u n o ( E x p e d i e n t e N " 5 9 0 - 2 0 0 1 - M C / 

T C ) , t e n i e n d o en c u e n t a la n a t u r a l e z a de la p r e t en s ión f o r m u l a d a por los pro-

motore s de la acc ión , el a sun to de au tos c o n f i g u r a b a un caso t íp ico de hábea s 

c o r p u s correct ivo , en la m e d i d a en q u e los h e chos d e n u n c i a d o s se re fer í an a 

una s u p u e s t a a m e n a z a o acto les ivo a la v ida , la i n t e g r i d ad f ís ica v ps ico lóg ica 

o al d e r e cho a la s a lud de los bene f i c i a r io s , i n t e rnos en el C e n t r o de Rec lus ión 

de M á x i m a S e g u r i d a d de la Base Nava l del c a l l ao , hechos q u e no han s ido 

c o m p r o b a d o s , s ino por el contrar io , se ha d e m o s t r a d o la f a l sedad de lo a l e g a d o 

c o n f o r m e a la s i t uac ión descr i ta en los f u n d a m e n t o s an te r io re s , por lo q u e esta 

acc ión de g a r a n t í a debe ser d e s e s t i m a d a 440 

§ 95. T R A S L A D O DE I N T E R N O D E T E N I D O D E U N P A B E L L Ó N A O T R O 

El re fe r ido a r t í c u l o 1 10" del C ó d i g o de E j e cuc ión Penal es tab lece q u e son fu li-

c iones del C o n s e j o 1 écn i co Pen i t enc i a r io , en t re otras , el p roponer el c a m b i o 
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de r é g i m e n o el t r a s l ado de los in t e rnos a otro e s t a b l e c i m i e n t o p e n i t e n c i a r i o , 

en los casos de progres ión o regres ión en el t r a t a m i e n t o del in t e rno , por lo q u e 

la a u t o r i d a d a d m i n i s t r a t i v a ha t o m a d o d i cha m e d i d a c o n f o r m e a sus f a c u l t a -

des, hechos q u e , en m o d o a l g u n o , i m p l i c a un a t e n t a d o contra la i n t e g r i d a d y 

b i enes t a r de don L u c i o E n r i q u e T i j e r a G u z m á n , c o m o se ha d e n u n c i a d o 444 

§ 96. L I M I T A C I Ó N DE I N G R E S O D E A B O G A D A EN E S T A B L E C I M I E N T O 

P E N I T E N C I A R I O P A R A E J E R C E R D E F E N S A L E G A L 

A n a l i z a d o s los au tos , se ap rec i a q u e los hechos es t a r í an r e l a c i onados con u n a 

supues t a v io lac ión a la l iber tad de t r aba jo , por c u a n t o la p roh ib i c ión de i n g r e -

so al e s t a b l e c i m i e n t o pena l q u e a l ega la ac tora , an tes q u e una v io l ac ión del 

de r echo al l ibre t ráns i to , a f ec t a r í a c o n c r e t a m e n t e , su de r echo a e j e r ce r la abo -

gac í a , en su c a l i d ad de l e t r ada , por lo q u e , por no co r r e sponde r la m a t e r i a 

d e n u n c i a d a al á m b i t o de protecc ión del h á b e a s Corpus, s ino a la acc ión de 

a m p a r o , en este caso ser ía de a p l i c a c i ó n el A r t í cu lo 9" de la Lev N ° 25398 , q u e 

o rdena r emi t i r de i n m e d i a t o , los au tos al j u e z c o m p e t e n t e 447 

PARTE VII 
APLICACIÓN DEL CÓDIGO 

DE JUSTICIA MILITAR 

§ 97. C U E S T I O N A M I E N T O D E L A R E V O C A T O R I A D E C O N D E N A 

C O N D I C I O N A L P O R LA P E N A DE R E C L U S I Ó N MILITAR E F E C T I V A 

C a b e s eña l a r q u e esta i n f r a c c ión a la reg la de conduc t a c o m e t i d a por el b e n e -

f ic i a r io pos ib i l i tó la revocator ia de la c o n d e n a cond i c iona l q u e se le h ab í a i m -

puesto , t e n i e n d o en c o n s i d e r a c i ó n la a p l i c a c i ó n concordan t e de los a r t í cu lo s 

67" y 68" del C ó d i g o de Jus t i c i a M i l i t a r ; en este caso, la p r ime r a de las n o r m a s 

m e n c i o n a d a s e s t ipu l a un p l a z o de c inco años den t ro del cua l la a u t o r i d a d ju -

d ic ia l m i l i t a r puede o r d e n a r la revocator ia de la c o n d i c i o n a l i d a d , en t re otros 

supues tos , por i n f r a c c ión a las reg l a s de c o n d u c t a , d e b i e n d o el a g en t e c u m p l i r 

de fo rma e lect iva la pena q u e le h u b i e s e s ido i m p u e s t a , por lo q u e la cue s t i o -

nada dec i s ión j u r i sd i c c iona l se a d e c ú a a d e r e c h o 453 

§ 98. N U L O P R O C E D I M I E N T O P O R D E L I T O D E " T R A I C I Ó N A L A 

PATRIA" EN EL F U E R O P R I V A T I V O M I L I T A R 

De esta l o r m a . e n c o n t r á n d o s e el á m b i t o de c o m p e t e n c i a de la jus t i c i a m i l i t a r 

r e s e rvado sólo para el j u z g a m i e n t o de mi l i t a r e s , en caso de de l i to de f u n c i ó n y, 

e x c e p c i o n a l m e n t e , para los c iv i l e s , s i e m p r e q u e se t ra tase de de l i to de t r a i c ión 

a la patr ia come t i do en caso de gue r r a exter ior , no podía j u z g á r s e l e al r e c u r r e n -

te en d i cho fuero mi l i t a r ; por lo q u e se ha a c r e d i t a d o la v u l n e r a c i ó n del de r e -

cho al |iicz na tu r a l 457 
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§ 99. E X C A R C E L A C I O N P O R E X C E S O D E D E T E N C I Ó N EN P R O C E S O 

S U M A R I O D E D E T E N I D O Q U E SE H A L L A EN P O D E R D E L A 

J U S T I C I A MILITAR 

Este T r i b u n a l ha s e ñ a l a d o q u e el hecho de o m i t i r el c u m p l i m i e n t o ob l i ga tor io 

de n o r m a s procesa les q u e d i sponen la l iber tad i n m e d i a t a de un de ten ido , c o m o 

es el caso del bene f i c i o procesa l de exc a r c e l a c i ón por exceso en el t i empo de 

d e t e n c i ó n previs to en el a r t í cu lo 137° de C ó d i g o Procesa l Pena l , cons t i t uye 

u n a fo rma de de t enc ión a rb i t r a r i a por par te de una a u t o r i d a d o f u n c i o n a r i o 462 

PARTE VIII 
ACTUACIÓN POLICIAL 

§ 100. O P E R A T I V O S P O L I C I A L E S 

En au to s se ac red i t a f e h a c i e n t e m e n t e el d e s e m p e ñ o de f u n c i o n e s del of ic ia l tic-

po l i c í a d e n u n c i a d o , re fer ido a las o p e r a c i o n e s e f e c t u a d a s en la ca l l e El Pa lo-

mar , las c u a l e s fueron e j e c u t a d a s con la finalidad de " comba t i r la d e l i n c u e n c i a 

c o m ú n , en m i c r o c o m e r c i a l i z a c i ó n de d rogas , el c o n s u m o de licor, la pros t i tu-

c ión c l a n d e s t i n a y la co r rupc ión de menore s " , tal c o m o se in f i e re de fojas c u a -

renta y tres a sesenta y u n o del e x p e d i e n t e , en el q u e , a d e m á s , se denota el 

c u m p l i m i e n t o de las ó rdene s de la s u p e r i o r i d a d , h a b i é n d o s e r eque r ido , as i -

m i s m o , la pa r t i c ipac ión de la F isca l í a de P revenc ión del Del i ro como garante-

de la l e g a l i d a d todo lo cua l se a d e c ú a con la a t r i buc ión cons t i tuc iona l q u e a la 

Pol ic ía N a c i o n a l le d epa r a el a r t í cu lo 166" de la Cons t i t u c i ón Pol í t ica 469 

§ 101 . M E D I D A D I S C I P L I N A R I A P O L I C I A L 

Del a n á l i s i s de los hechos q u e d a d e m o s t r a d o q u e las s anc iones restr ic t ivas dé-

la l iber tad i nd i v idua l impues t a a los bene f i c i a r io s han sido ap l i c adas en ei ma rco 

r e g l a m e n t a r i o de la ins t i tuc ión po l i c i a l , c o m o re su l t ado de la inves t i gac ión 

a d m i n i s t r a t i v o - d i s c i p l i n a r i a a la q u e fue ron some t i do s por hechos ocur r idos 

d u r a n t e su serv ic io de g u a r d i a del d ía c i n co de febrero de dos mi l dos 473 

PARTE IX 
CASOS 

SUIGENERIS 

§ 102. C A S O D E L A L E C T U R A D E L P E N S A M I E N T O 

Q u e la p resen te acc ión es in t e rpues t a contra m i e m b r o s de la Pol ic ía N a c i o n a l 

adsc r i tos al M i n i s t e r i o Púb l i co , por p r ivac ión del d e r e c h o a la i n t i m i d a d a t ra-

vés de m e c a n i s m o s de lec tura del p e n s a m i e n t o 479 
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§ 103. P O R CESE DE A P A R E N T E C O N D U C T A P E R S E C U T O R I A DE L A Q U E 

ES O B J E T O EL A C C I O N A N T E , S I E N D O Q U E EL D E N U N C I A D O 

A D U C E S Ó L O H A B E R B U S C A D O A S U C Ó N Y U G E , P U E S T E N Í A 

C O N O C I M I E N T O Q U E E S T Á H A B Í A I N G R E S A D O A U N H O T E L 

C O N U N A C O M P A Ñ A N T E 

C o n l o r m e se aprec i a de la ce r t i f i c ac ión po l i c i a l , el d e m a n d a d o se a p e r s o n ó al 

hospeda j e M a n o s en busca de su esposa , sin q u e p u e d a , de autos , c o m p r o b a r -

se pe r secuc ión a l g u n a contra la pe r sona del d e m a n d a n t e 482 

$ 104. I - IABEAS C O R P U S P O R C I T A R A U N A M E N O R D E E D A D A L 

D O M I C I L I O D E L A C C I O N A D O 

De los escr i tos exp l i ca t ivos y de los e l e m e n t o s de a n á l i s i s obran te s en autos , se 

ap rec i a q u e lo exp re s ado por el a c c i o n a n t e ca rece de f u e r z a p roba tor i a q u e 

d e m u e s t r e la ex i s tenc ia de una i n m i n e n t e a m e n a z a a su l iber tad , a lo q u e se 

a g r eg a q u e no presenta p rueba a l g u n a q u e as í lo a c r ed i t e 484 

§ 105. B Á B E A S C O R P U S I M P R O C E D E N T E P O R Q U E EL A C C I O N A N T E N O 

C O N C R E T Ó O D E S A R R O L L Ó N I N G U N A I D E A C L A R A E N S U 

R E C U R S O 

Aun c u a n d o la presente acc ión ha s ido d e s e s t i m a d a h m i n a r m e n t e sin prac t i -

car d i l i g e n c i a s e s t ab l ec ida s por la lev, no es m e n o s c ier to q u e el escr i to p re sen-

tado por el a c c i o n a n t e se reitere de m a n e r a i n o r g á n i c a y poco in t e l i g ib l e , a 

d ive r sas s i t u a c ione s g e n é r i c a s a p a r e n t e m e n t e p r o d u c i d a s den t ro de d iversos 

procesos en los q u e él m i s m o se e n c u e n t r a i n v o l u c r a d o . A u n t r a t ando de a n a -

l i za r por s epa r ado cada una de e l l a s , se hace impos ib l e prec i sa r las i r r e g u l a r i -

d a d e s q u e a l ega y su i n c i d enc i a en los de r e chos cons t i t u c i ona l e s e v e n t u a l -

m e n t e c o m p r o m e t i d o s , pues el a c c i o n a n t e no conc r e t i z a o de sa r ro l l a n i n g u n a 

idea en su expos i c ión . Por c o n s i g u i e n t e , la acc ión in t e rpues t a resu l ta m a n i 

t i e s t amen t e i m p r o c e d e n t e 486 
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